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Alienação de bens moveis de propriedade do 

Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA —  ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Objeto: 

O processo refere-se à alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis 

por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 

Forcei, inscrita no CNPJ sob n 2  79.850.574/0001-09. 

Justificativa: 

Visa o Município com a venda de suas quotas arrecadar recursos para melhoria na 
infraestrutura do município, bem como que o adquirente faça investimentos e melhorais nas 

redes de energia elétrica e na transmissão de energia para os consumidores em geral, bem 

como em estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, atendendo assim a 
uma antiga reivindicação da nossa população. 

Isso porque atualmente algumas empresas necessitam expandir seus investimentos e 

produção em nosso município, mas encontram-se impossibilitadas devido à falta de energia 
elétrica para suprir a demanda necessária. 

A alienação se faz necessária e encontra embasamento na Lei Municipal 3292/2023. 

O valor mínimo estabelecido é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e 

quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 1 Dados: 2023.12.06 
09991 	 14:31:54 -0300 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. O processo refere-se à alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis 

por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 

Forcei, inscrita no CNPJ sob n 2  79.850.574/0001-09. 

ITEM 
CÓD. 
PMCV 

 - 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

MÍNIMO (R$) 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, SENDO 13,3976% (TREZE VÍRGULA TRINTA E NOVE 

01 23855 SETENTA E SEIS POR CENTO) DO TOTAL DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 2.848.624,51 
EMPRESÁRIA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEL, 
INSCRITA NO CNPJ SOB N 9  79.850.574/0001-09.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DO BEM R$ 2.848.624,51 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Visa o Município com a venda de suas quotas arrecadar recursos para melhoria na 

infraestrutura do município, bem como que o adquirente faça investimentos e melhorais nas 

redes de energia elétrica e na transmissão de energia para os consumidores em geral, bem 

como em estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, atendendo 

assim a uma antiga reivindicação da nossa população. 

2.2. Isso porque atualmente algumas empresas necessitam expandir seus investimentos e 

produção em nosso município, mas encontram-se impossibilitadas devido à falta de energia 

elétrica para suprir a demanda necessária. 

2.3. A alienação se faz necessária e encontra embasamento na Lei Municipal 3292/2023. 

3. ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. Atualmente o Município é detentor de 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 

seis por cento) do total das quotas societárias da empresa. 

3.2. O percentual a ser alienado não será divisível, sendo alocado em apenas um lote. 

3.3. O valor mínimo estabelecido é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e 
quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), valor 

este resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da empresa e da Valuation realizada 

por empresa especializada contratada pelo Município e conforme Lei Municipal 3292/2023. 

4. DA AVALIAÇÃO: 
4.1. A avaliação do valor supracitado foi realizada por empresa especializada contratada para 

este fim através do pregão eletrônico 111/2022 deste município. 

5. DOS PROCEDIMENTOS: 
5.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 

item. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 
vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

5.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via original; 
b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 
que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a procuração por 
instrumento público ou particular). 

5.4. Após o lance aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante deverá identificar-

se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante de endereço, para 
registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

6. FORMAS DE PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 

(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

6.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá ser 

feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

7. ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DO BEM AO ADQUIRENTE: 
7.1. Os bens serão transferidos ao arrematante somente após a quitação do valor total 
arrematado, inclusive em caso de pagamento parcelado, exclusivamente em nome do 
arrematante. 

7,2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 

8. GESTOR DO CONTRATO: 
8.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

8.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 

8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

/ 
Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

'-e, 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, sendo 1343976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das 
quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - ForceL inscrita no CNPJ 
sob n° 79.850.574/0001-09 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Receita: 223 1.0 1.0. 1.01 - Alienação Quotas da Forcei 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO CÓDIGO NATUREZA 

RECEITA 
00 04/01 501 - Alienação Quotas da FORCEL 568 2231.01.0.1.01 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023 

4A Q9 ANTÓNIO AZILIERO 
1RC 025365-0/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N 2  3.292, de 06 de dezembro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens móveis 

de propriedade do Município, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das 

quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob n 9  

79.850.574/0001-09. 

Art. 2. A alienação deverá ser realizada por meio do devido procedimento licitatório, na modalidade 

de leilão, observada a legislação pertinente. 

Art. 32•  Os bens móveis foram previamente avaliados, resultando no valor de R$ 2.848.624,51 (dois 

milhões e oitocentos e quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um 

centavos), sendo este o valor mínimo para venda das quotas pelo Município. 

§ 12. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% (trinta por 

cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

§ 2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá ser feito em 

até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

Art. 49•  Poderão habilitar-se à aquisição das quotas pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 52•  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à baixa dos bens arrematados no registro do 

patrimônio próprio do Município. 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

1 
Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



(/IO 

FLSC-£~~ 

ti 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

1 v 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Mupitipal 

Registre-se e Publique-se. 

rios Lopes  

Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 
1 

INÚMERO DO CNPJ 1 
 VALOR 	TOTAL 

 
ESTIMADO R$ 

AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.54210001.78 	12.025.500,00 

DISTRIBUIDORA 	DE 	COMBUSTÍVEIS 
75.637.87610001-42 11600000,00 BASSETTO LTDA 

JULII4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identlflcador:7C0EF305 

Paraná, 07 de Dezembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2914 

do dia 22 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do 
dia 22 de dezembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de 
dezembro de 2023. 

GASOLINA 
AUTO POSTO COMETA LTDA 

2% 
436.500,00 

COMUM (ES 5.70) 

2 ETANOL AUTO POSTO COMETA LTDA 2% 
(R$ 3,82)  

39.000,00 

- OLEO 
2% 

3 DIESEL 	S AUTO POSTO COMETA LTDA (ES 6.07) 1.550.000,00 
500 

- OLEO DISTRIBUIDORA 	 DE 14,05% 
1.600.000,00 

DIESEL S.I0 COMBUSTIVEIS BASSETTO LTDA (RS 5,50) 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
85/2023 
DATA: 17/11/23 ABERTURA: 04/12/23 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-
10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S- 10; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

FORNECEDOR 
DESCONTO 

VALOR 	TOTAL 
DO ITEM SOBRE 	A 

ESTIMADO ES TABELA ANP 

- GASOLINA 
AUTO POSTO COMETA LTDA 2% 

436.500,00 COMUM (R$ 5,70) 

2 ETANOL AUTO POSTO COMETA LTDA 2% 
(R$ 3,82)  

39.000,00 

- OLEO 
3 DIESEL 	S AUTO POSTO COMETA LTDA 2% 

(R$ 6,07) 1.550.000,00 
500 

OLEO DISTRIBUIDORA 	 DE 14,05% 
DIESEL S.10 COMBUSTIVEIS BASSETTO LTDA (ES 5,50) 

1.600.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ 'VALOR 	TOTAL 
1 ESTIMADO R$ 

AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.54210001.78 12.025.500,00 

DISTRIBUIDORA 	DE 	COMBUSTIVEIS 
75.637.87610001.42 BASSETTO LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 3.625.500,00 (três milhões e 
Seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 04 de dezembro de 2023. 

lANA R. SCHMID JUL IA NO RIBEIRO 
Pregoeira Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N-
8512023 
DATA: 17/11/23 ABERTURA: 04112/23 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-
10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-lO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 85/2023, 
HOMOLOGO os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEJ DESCRIÇÃOI 	
DESCONTO 	'VALOR TOTALI 

FORNECEDOR 	 SOBRE 
DO ITEM 	 TABELA ANP A1 ESTIMADO RS  

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 3.625.500,00 (três milhões e 
seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2023. 	/ 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 	
( FLS______ 

Prefeito 	 - 	- 

IanaTRobrtaSchmid 
Código Identificador: 18FEC421 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 329212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI N° 3.292, de 06 de dezembro de 2023. 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens móveis de 
propriedade do Município, e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. V. Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar bens móveis 
de propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% 
(treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas 
da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, 
inscrita no CNPJ sob no 79.850.574/0001-09. 
Art. 2°. A alienação deverá ser realizada por meio do devido 
procedimento licitatório, na modalidade de leilão, observada a 
legislação pertinente. 
Art. 3°. Os bens móveis foram previamente avaliados, resultando no 
valor de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e quarenta e oito 
mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), 
sendo este o valor mínimo para venda das quotas pelo Município. 
§ 1°. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista 
ou a prazo, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante em até 
10 (dez) parcelas mensais. 
§ 2°. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de 
pagamento a prazo, deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o encerramento dos lances. 
Art. 0. Poderão habilitar-se à aquisição das quotas pessoas fisicas ou 
jurídicas. 
Art. 5°. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à baixa dos 
bens arrematados no registro do patrimônio próprio do Município. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 158 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL LEILÃO PÚBLICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

1. PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 
Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO e conforme normas aplicáveis da Lei Federal n 2  
8.666 de 21/06/93, e subsequentes alterações, torna público aos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade de LEILÃO, com base na Lei Federal n 9  9.491 de 09 de setembro de 
1997, Art. 49, § 3 0, avaliados através de empresa contratada através do Pregão Eletrônico n2 
111/2022, sendo esta licitação do tipo "maior lance". 

2. OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto a alienação de bens móveis de propriedade do 
Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por 
cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 
Forcei, inscrita no CNPJ sob n2 79.850.574/0001-09, conforme Termo de Referência - Anexo 
1, devidamente avaliados, conforme especificações que segue: 

CÓD. VALOR 
ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 

(R$) 
Alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove 
01 23855 setenta e seis por cento) do total das quotas da sociedade 2.848.624,51 

empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita 
no_CNPJ_  sob _n 2_79.850.574/0001-09.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$ 2.848.624,51 

3. PREÇO MÍNIMO 

3.1. O valor mínimo estabelecido para o item do referido Leilão é de R$ 2.848.624,51 (dois 
milhões e oitocentos e quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e 
um centavos), conforme valor este resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da 
empresa e da Valuation realizada por empresa especializada contratada pelo Município e 

conforme Lei Municipal 3.292/2023. Sendo que a venda se dará por item, devendo ser 
respeitado o valor mínimo individual do item. 
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4. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

4.1. A sessão de abertura do leilão será realizada na sala de reuniões do Departamento de 
Indústria e Comércio, localizado na Praça Angelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, 
iniciando-se no dia xx de xxx de 2023, às xx:xx (xxx) horas e será conduzido pelo leiloeiro Sr. 
Lindones Antonio Colferai, o qual foi designado pelo Prefeito Municipal, através da Portaria 

n 2  19/2023 de 12 de junho de 2023. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Leilão todos os interessados, pessoa física ou jurídica, 
estas através de seus representantes legais, admitindo-se ainda participação por procuração 

constituindo mandatário, acompanhado de documentos comprobatórios do outorgante, 

conferindo-lhe expressa e especificamente poderes para participar do presente certame, 

bem como, para receber intimações e, eventualmente, interpor e desistir de recursos. 

5,2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 9  8.666/93, 

5.3. Ficam impedidas de participar do Leilão as pessoas físicas e jurídicas, que se enquadrem 
no disposto no art. 92  da Lei 8.666/93, inclusive servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade municipal, conforme prevê o inciso III do referido artigo. 

6. DOS PROCEDIMENTOS 

6.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido neste Edital que 

corresponde ao valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o 

maior valor para o item. 

6.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro Sr. Lindones Antonio Colferai, designado pela 

Administração através da Portaria n 2  019/2023, o qual não será efetuado pagamento de 

comissão ao referido leiloeiro, e julgado vencedor aquele que oferecer o maior lance por 

item, observando-se o preço mínimo de arrematação. 

6.1 Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 
procuração por instrumento público ou particular). 

6.4. Após o lance aceito pelo Leiloeiro, o arrematante deverá identificar-se à Comissão 
Organizadora, fornecendo seus documentos abaixo, para registro e posterior emissão da(s) 

guia(s) de pagamento. 

6.5. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA PESSOA FÍSICA: 

- Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991. 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
Estado sede da licitante. 

III - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943 
(www.tst.jus.br/certidao).  

6.6. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA PESSOA JURÍDICA: 

- Da habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
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n  
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

II - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos para o 

credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 
2002. 

a 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a 'd' do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943 
(www.tst.jus. br/certidao).  

6.7. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será 

concedido prazo para apresentação de documentação que não foram apresentados, bem 
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas 

de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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6.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, das 

ME ou EPP será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da administração, para apresentar a documentação regular. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 

(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

7.1.1. Em caso de pagamento parcelado, as parcelas deverão ser pagas até o 10 2  (décimo) 

dia útil de cada mês. 

7.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá ser 

feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

7.3. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de Recolhimento 
específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

8. ENTREGA DO BEM 

8.1. Os bens serão transferidos ao arrematante somente após a quitação do valor total 
arrematado, inclusive em caso de pagamento parcelado, exclusivamente em nome do 
arrematante. 

8.2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes 
penalidades, indicadas na Lei n.2 8.666 de 21 de junho de 1993. 

9.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos. 

9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do 
Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na condição anterior. 
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9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 são aplicáveis também aos proponentes 

que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

10. DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

10.1. A falta injustificada de qualquer pagamento do valor parcelado na data estipulada no 

item 7, subitem 7.1.1, acarretara o vencimento antecipado das demais parcelas, quando as 

parcelas vincendas do preço de compra se tornarão imediatamente vencidas e exigíveis. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. De conformidade com o Art. 335 do Código Penal, fica vedado aos participantes 
impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública promovida 

pela administração federal, estadual ou municipal ou por entidade paraestatal; afastar ou 

procurar afastar concorrentes ou licitantes por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagens, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. 

11.2. O Município de Coronel Vivida se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 
parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei Federal n 2  
8,666/93. 

11.3. Dúvidas a respeito deste edital poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste Município ou no site www.coronelvivida.pr.gov ,br. 

Informações: Departamento de Licitações: (46) 3232-8300. 

11.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxx de 2023. 

\lJuIiano Ribeiro 
Presidente da Cokrlissão  Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEILÃO N9 XX/2023 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. O processo refere-se à alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis 
por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 
ForceI, inscrita no CNPJ sob n2 79.850.574/0001-09. 

ITEM 
CóD. 
PMCV 

DISCRIMINAÇÃO , 
VALOR 

MÍNIMO (R$) 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, SENDO 13,3976% (TREZE VÍRGULA TRINTA E NOVE 
01 23855 SETENTA E SEIS POR CENTO) DO TOTAL DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 2.848.624,51 

EMPRESÁRIA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEL, 
INSCRITA NO CNPJ SOB N2 79.850.574/0001-09.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DO BEM R$  2.848.624,51 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Visa o Município com a venda de suas quotas arrecadar recursos para melhoria na 

infraestrutura do município, bem como que o adquirente faça investimentos e melhorais nas 

redes de energia elétrica e na transmissão de energia para os consumidores em geral, bem 
como em estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, atendendo 
assim a uma antiga reivindicação da nossa população. 

2.2. Isso porque atualmente algumas empresas necessitam expandir seus investimentos e 
produção em nosso município, mas encontram-se impossibilitadas devido à falta de energia 
elétrica para suprir a demanda necessária. 

2.3. A alienação se faz necessária e encontra embasamento na Lei Municipal 3292/2023. 

3. ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. Atualmente o Município é detentor de 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 
seis por cento) do total das quotas societárias da empresa. 

3.2. O percentual a ser alienado não será divisível, sendo alocado em apenas um lote. 
3.3. O valor mínimo estabelecido é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e 
quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), valor 
este resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da empresa e da Valuation realizada 

por empresa especializada contratada pelo Município e conforme Lei Municipal 3292/2023. 

4. DA AVALIAÇÃO: 
4.1. A avaliação do valor supracitado foi realizada por empresa especializada contratada para 
este fim através do pregão eletrônico 111/2022 deste município. 

S. DOS PROCEDIMENTOS: 
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5.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 
item. 

5.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 
vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

5.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via original; 
b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 

que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a procuração por 
instrumento público ou particular). 

5.4. Após o lance aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante deverá identificar-
se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante de endereço, para 
registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

6. FORMAS DE PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 
(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

6.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá ser 
feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

7. ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DO BEM AO ADQUIRENTE: 
7.1. Os bens serão transferidos ao arrematante somente após a quitação do valor total 
arrematado, inclusive em caso de pagamento parcelado, exclusivamente em nome do 
arrematante. 

7.2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 

8. GESTOR DO CONTRATO: 
8.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

8.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 
8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n2  7513/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Franchy Rech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro 2023. 
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LEILÃO N 2  XX/2023 

ANEXO II— MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2023 
	

LEILÃO PÚBLICO N2  XX/2023 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE QUOTAS QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 
A EMPRESA ................................/ A PESSOA FÍSICA .........................NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, 
doravante designado ALIENANTE de um lado e, de outro a (empresa 

............................................................estabelecida 	na 	Rua 	................, 	na 
cidade de .................Estado ..........., inscrita no CNPJ sob n. 	.. ........ /........... neste ato 
representada pelo Sr.(a) ............, portador do CPF n 2  ..........e RG n 2 .. ...............  ao fim 
assinado, 	doravante 	designada 	COMPRADORA) 	/ 	(pessoa 	física 

.......................residente e domiciliado na Rua ................, na cidade de 

Estado ..........., inscrito no CPF sob n. .......... /.......... e RG n 9  ..............., ao fim 
assinado, doravante designada COMPRADORA) / estando as partes sujeitas às normas da Lei 
Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Municipal 119  3.292 
de 06 de dezembro de 2023 ajustam o presente Contrato a promessa de compra e venda, 
com outras avenças, em decorrência do Leilão Público n. 2  xx/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato tem por finalidade a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, conforme abaixo 
especificado: 

ITEMjCODIGOLÇj 	 DESCRIÇÃO 	 1 VALOR R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO 
Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da COMPRADORA: 
ato convocatório, edital de licitação, documentos de habilitação, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: A COMPRADORA propôs a ALIENANTE, pelo bem alienado, o valor total 

deR$...................(.............................). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo primeiro: As normas para alienação são as previstas na Lei Municipal n 9  3.292 de 
06 de dezembro de 2023, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 10 (dez) 

parcelas, conforme proposto pela COMPRADORA na Ata da Sessão Pública do Leilão: 

Pagamento a prazo, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 

(dez) parcelas mensais. 

Pagamento em uma única parcela, à vista. 

Parágrafo segundo: Em caso de pagamento parcelado, as parcelas deverão ser pagas até o 

102  (décimo) dia útil de cada mês. 

Parágrafo terceiro: O pagamento do valor à vista OU da entrada, em caso de pagamento a 

prazo, deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

Parágrafo quarto: O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de 
Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura, de xx de xxxx de 20xx a xx de xxxx de ZOxx. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto do presente 
contrato. 

Parágrafo terceiro: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, o contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quarto: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria 

competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no 
artigo 65 da Lei Federal n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 

Parágrafo primeiro: A COMPRADORA assume por este instrumento as seguintes obrigações: 

- Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos em sua proposta; 

II - Á COMPRADORA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

ALIENANTE ou a terceiros, isentando este de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente contrato. 

Parágrafo segundo: Compete a compradora observar o contido na Lei Municipal 3.292/2023 
de 06 de dezembro de 2023, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, acarretar na reversão do imóvel ao Patrimônio do Município, sem 

qualquer direito à indenização. 

Praça Angelo Mezzomo, /0 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

Parágrafo primeiro: A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às 

seguintes penalidades, indicadas na Lei n.2  8.666 de 21 de junho de 1993: 

a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base na condição anterior. 

Parágrafo segundo: As sanções previstas no parágrafo primeiro, alíneas "a" e "b" são 

aplicáveis também aos proponentes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao 
Leilão. 

Parágrafo terceiro: A falta injustificada de qualquer pagamento do valor parcelado na data 

estipulada na cJáusula quarta, parágrafo primeiro, acarretara o vencimento antecipado das 

demais parcelas, quando as parcelas vincendas do preço de compra se tornarão 

imediatamente vencidas e exigíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93 e Lei Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA• DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Administração, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Roque Marin, 

Decreto N° 7.818. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

Praça Angelo Mezzorno, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 
contratual, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos 
pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-
se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 

Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e 

qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

COMPRADORA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, .. de ................de 202x. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
ALIENANTE 	 COMPRADORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Parar. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 

Juliano Ribeiro 	 - 

Elaine Bortolotto 

CARGO  
Presidente 	083.866.709-05 

Membro Efetivo 	765.002.689-20 

IDENTIDADE N 

10.325.813-8/PR 

5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	i 050,669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 1  041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira 
o 
1 Membro Suplente 	077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  MembroSuplente060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 29. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 	 / 

OÇ P Er/ '  
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13212022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de mames ocupacionais, sendo exames de 

avaliação/audiometria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes  Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

32/2022, no horário das Oõh:Oômir às 12h:O0min edas 13h:30min és 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejars D'Oeste - PR, no endereço 

rictrisnico 	 1tJU57/..j14ã1çir?TNCpT.&ôyrvj0ç7vr 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladetnir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 22112021  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  13182022 
O Município de trapcjara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 11h:O0min (onze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafal 

Omita. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lhü0min 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

/2022, no horário das 00h:O0min às l2h:O0min e das 13h:30min da 17h:30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

sctrõnico hitjr:ossw.ilspe/adsmste.pr.ço'o.hr.li,Jt,.t"nev e 

www.comprasgovernamentais.gov.be . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-0309. 

ttapejara D'Oeste'PR, 09 (sove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 1  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 13012022 

O Município de ttapcjaea D'Oeste, Estado da Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0min (nove) horas, 

tendo coma objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia sser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste - 

PR. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

13012022, no horário das OOh:Oflmin às 12h:O0min e das 13h:30mia da I7h:30mia 

bocas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico e 

www.comprasgovrrnameniais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

tapejara D'Ocste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N  12912022 

Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, da 16h:O0min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando o contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção 

consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste -P0. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 1 6h0omin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12912022, no horário das OOh:Oflmin às 12h:O0mir e das 13h:30min ás 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico )ilfii.o1art.j.oiççiilçpuisy,!rc/!(çn!ds.oç e 
www.comprasgovernamentais.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 128/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às t5h:O0min (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nas vars, 
ónibus, caminhões r máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 Sh0flmin 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12812022, no horário das 08h:Oõmio às 12h:O0min r das 13h:30min às 17h:30ntin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico htttr/svrvn'.itanei,,r,sds.eute.trr.nsrv.hr/licttacsrs  e 

wrcns.comprssgovernatnentais.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (1146) 3526-0300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  12712022 

O Município de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeta á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) colhedora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAS e o 

Município de Itapejara D'Oeste .PR. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12712022, no horário das 08h:O0min às 12h:Oflmin e das 13h:30min ás 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 hltpi.'wnç'zz ita 'i:tt1cl.rcsiçJ1çJ'i/ç,ÍljiçJ0. 
www.comprasgovernamentais.gov.be . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 17612022 

O Município de itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) boroa, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro c aço aserem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejora D'Oeste - P0, bem 

coma espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ObOOmin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 

12612022. no horário das 08h:Oomin às 12h:Oomin e das 13h:30min às t7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico (/ç; ..5/5/ .. 9pçiçço(/s' .. e 
ssww.comprasgovernamentais.gov.hr . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oesle.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decrete N' 221/2021 

naniclero oç engana vrvtou - ESTADO Do PARANÁ 
Poata,Rtu W. soa, da 29 4. dss.,nbrs da 2021 

o parrcino Musncpas, DE CORONEL oromu, Catado ao Paraná, ro asa 055 atruciçosa goa na 
conta, aLa 0e5drána do Ms0000, ar aos 11 24. sOrna '5' ouso ii. 
RESOLVE 
4,5, 1'. DR$SONAR Conaaia Paniaonrto da L.icoaçda pan a aaaaaçao da hutaçOas ao Ucr.cip.O di 
Co~ moid, a do Fundo aAarioRai da 5510, as Curmia ViajamOS, para  parioda da 01 da Isealen 
da 2023.31 da dasaeebao da 2023. unnpoao pais. aamartas nanbrns 

lioldI 
tuaacsRibaá'n 

cA000 	 cPp ii' 
Prasdarta 	003.stt7tO-O0 

meaTtoAoE a 
10.325.1113OiPR 

Olma aolojana 
r.,,ue,oiO 6. OsaRua 44,55 

Marrom El.no, 	756.002.689-20 
Manorn Eram, 	544.552.100.15 

5.331,I074IPR 
0.1 70.961.41PR 

Ir, Rsba,l. 54,44 MaMe, Etapa, 	OúO.SR5.369.47 0.401.675.OIPR 
Ahra Mal das Sanlaa Caros. Manta, Ss.çterti 	003.500.385-tI 0.752.565-11PS 
)osstas Cflatiar $55Sauae 
't,otso, Onbaet Ssqa.is 

MarOto Dsalaesa 	041.033.710.00 
MalAto Si,çlaoa 	077.573.43505 

0.507.704'O/PR 
I0.572.157'2/PR 

545.1.1 Cabal, 	 Manar, ts*9a55a 	0.0.457.355.35 	5.512.251.4iPR 
sol. 2'. 	DELEGAR padam pai JS5LLANO Riocioo, Ptoaâda*a da Co~, pai ascos, 506a,s, 
saio, a SIdo. 400051.05., dia MaaçO.s. 
4,5,3', 	Nonasod,ta00da44sandoamsmtenssoadsn,daas,.asasad.s,omasmopodaráse 
s,darnal,ana*, auSsOtaldo pa  szv marsro ssals.Os. San qusiSoar pr.tuias m nOma. da proanaao. 
Aos, 41. Eaaa patada intra ar, egor ria datada au, puols,çlo, amgsdas as Aapasçdcs a. carrráoo. 
rivaodo saun aliSo, a pare da 010. J nwo da 2023. 
Gasesrs da PriMata Idorsapal da Cororial Ondas. Estado do Paard. 80,1129 (ora., rosa) das de mês 
da d.car',teo da 2022.133' da Rczi.rivs .07' do Município. 

aancosoa UaoiioaE BARRETO 

Rog:sita.sa o Psbigas.a 
CARLOS LOPES 

Ssumtáoo Scr4ip,i di 
Adrriri,tr.çia 

PORTARIA a' 050,45254. daaae,bro da 2022. 
O Pratada Manloipal da C,zunA e,ntda. Estado do P.rcrâ. usando as aoWçøns 1.950 sua 5.ei 
nadara a Lo Oegaena do M,rrinipo, ao aos atgo 24. aOl,, 'b' 0010 11a tardo ar rota o Oarosio ria 
Lei F 	aN n'O 606, da 21 dljraSItOde 1503, RESOLVE: 
Aol. 1' DESIGNAR Co~ Pamatarl, para julpaeroeto doa pad.dos 4, n,unç5o ar ragrsOo 
sa~ sai iaar.çda os n.oaslaaaaç para N de paosmpaçao ar kdaçõ.a pribasss pronoMes 
palo Mwrãnlpin da CanoA 60,46,, parai o patodo 4.01 de soAr, da 2023.314. dazartes da 2023. 
um~ paN aneMia mardanai 

NOME 
Ma 0.0.1, Poiqu 

CARGO 
Plasidiria, 

CPI a' 
1 	020.205.005.03 	 1 

IDENTIDADE 5' 
5.002.505.5 

Asia KarpAd.Mdrada 55N1'mi Manb,s 031.601.5I5.13 0.554.015.4 
SAna,, 't',rasrora Som 	 M.e,bmn 	 n2R.36d.75a.0t 	 0,540.5414 

Ais,?.Esta patada aos, aol sIga na dal, da sus pstêsa050, 	nngadas as da.oaludaa ar mr*êOo. 
zuoiand, aaua 51,1050 partir de ti dalatal, 4.2023. 
Gab,nate do Prn(ou Uiiriojrsi 4. Co~ 1044,, Estado do Paraná. soa 25 1,0.5' 000ssI dia da mês 
de d.aarbrn d. 2022, 1 MI- da R.pÀ400a .57' do Sunniolo. 

AODERSOO4 MAJAiQSE BARRETO 

CARLOS LOPES 
aanratarlo Municipal do 

Adramni3O.çau 

MUNiCíPIO DE CORONEL Vivrou - ESTADO 00 PARANÁ 
TERNO DE SIARR,tTAÇÃO E cosoocAçúa e CLASSIFICADA 

PREGàO ELETRÔNICO .05312022 
OIgiao: CONTRATAÇãO DE EMPRESA PARA R0ALtZAçÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL 0€ SAUDE ORA. CALDISSE DE 
CANLI: midoe,ra doastrêsada no o9aoo do pr.aad'ia, aSIA. 
Conaidaards a A5,4 no l,to 10, aaOdao, rEI Ao EdEN Pr,çio Ei.odr,00 r' 0312025 ~ a 
Soorologaçio 4.064, d.zartb,a 4.2025 sfravê, da .o,rala,olado ao,, nossa data tal mesooad.. 
,ca,saa ramado., LOA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, 0,aota no CNPJ o'zA 327.852EXO)1'ãO. 
alo~ do rrEa, dl, par, quis no prazo da 00 (dormI Asa loas. .proa.otaa.a, o. aagdo'Aas 

'*1. PI,trolsg,4, o raacdado da ao.taçAo poIa avoo60ada aorpar.00.. a 

O&anóoip,oaorrmcal o a,55zto 0,00,601 assoa, os prazo dc ai 06(01000)41., 
41,15, 	 sp.asodia a, AoOcmantoa 	 10ao0 	 los 	 dOoizrrdnlos 	 dco,5O 	 001 
.rc.ims'inadoi ao Sootor. Faval do Co.riratn, o, quais tarda a coo,tcr4ncla. 
EMITtRAO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 011540 da acorda os.,,. 
irrdloaçao Ao prnitaaiooaI falsa pala coosstad.. psta posi,00r niri.oaAo do 
Contraio Dnesrds i.r.prnaoet.do . o, a,pulrt.. dmaoraotns: 

.1 Cadastro do prnitasio.sai ,eddloo go, ,000atsrd na asrrlçoa no Coosoivo 
Raglmrialaa Iêsdicloa do P.ran4 - CRI00R. 
01 TOdo da Espac1.oata ar, Psdi.trts, ad aa, possuir o Rogiateo do 
Qnsl0luaçao da Esp.oi.iiats 'OdE no Conselho Podaraido Madini,sa. 
o) CarlOs SUS do p.nflaalm.i.nddioo goa .,aoc5ard os sszvIçds.' 

Co,ald.raodo goa, prrrrreuair.aVe a amplas. COA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIMA aasoirou 5 

pr0000.uao do o,ioo assoa a ap'ao,iO.cao doa d000rr,rOoa. o OuA tolooroaddo. nico, lo 

'° '.d,sci.aaltoaÇAL r,.otou. E 	26 do ddaom010 do 2022 a arr,r~88asadA, 	 assoo com. wa 
Saurniaon da 55,400 . oo,ro,rrc prrorsro 00 6001 15 suu,rairr 	rIr. t do EdiaaI 'A faia. de 
Anovm.oi.çlc, .pr,anoiaçio no, d,.voelo~ cc aio .pr.aaor.çAa Sarar, do prazo Icado, 
ressOaS na zr.04ItaçAo do p.'opaora, som prdjcizo da dorrsia paivaldnd,a Sadio,.,, laoolt.rdo A 
AdmariaroaçAo • our000sçâo doo damas Ao.daot,a, os ororrrr da olsss.ilc.ção pai .o0v(0i0 do 

DECIDO: 
OIABILITAOa —prosa EOA GESTãO DE NEGÓCIOS LTD*, stiotia o, CNPJ o' 24.327.952i0001' 
56. sam prsuioo às domaal pin.idadas saE)o,,s a d,IOetroro a CONVOCAÇÃO da ,nprma ME 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOA, Orson, 00 CNPJ 4' 23.567.502i000143, 81 s0.salfa,da do aaan 
01, para adias da dosarn.arlaçho 4. Irsbátsçho . sarolo da propaila .IuMa,da a P,sgo.Vs, SanA. 
iam namssdolsn. 
Com, a prÔsírra ,á~ aio passai Iodos a, dosuranrIo, da babiaaçêO ,Iss nas sesSa a 
pronosta do paço abalada, damGAo mamoas prOdama dausdc,d. 'caio oaoa,adoto. aaquA4.a. 

Co~ VEAda. 204. daaarbrn de 2022. 
Mdaanr Manlraua 6.i'rolO 

Prsd,Oa 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praço 0.1010 Oarpso, n'. 71, COrdm, ci,nolaodio.Paraga 

Cn. Postal 0'. 61, CEP. 55.530.000. F0001PSo: 10161 3252.40E0 

DECRETO: 023412023 

SÚMULA Ato, Cr~ A,0mo,A Saprêrrarlso aol MA0o os 
Orçamnss 0.20224. MsAoloa di Cêanioda. Estado do PcoA 
no usAi 01 RI 715,000,00 (5.i0000laa a 050000 ml mas) 

A Pril,Oa Munidp,1 5, Clao,Aodla. Estado do Pa,aoâ, o uso 0, asa. ,O.Sis.çOcs 1,9,:. 
darldaeraooaaiorrzsdo peà L. Munsupai 4' 275512021. 

DECRETA 
44, 1' Fica o Podar Ea,ourioo Uursupal aororaadn isbru CINdio 440101,1 sugAOrlaorat 50 Orçav,vis 

Saral do Uasicioos da C~`8. Estado do Paraoê. para o ano di 2022, d.slooadcao au000ir O., 
d~a sarar roaiaadsa solo raucrsaa 00,0,40. da Aasd44o o osAi di RI 71000000 
)Dor,c.eIoa a 055000 mi ruas) para alard.rdas5a.sa  no asguAO, togas, Dolagtao O'çarr.riAr.o 

03- Saozalal, 6Áru44U da AArtrNS.çio GalA 
03.01 - Adenhria$ração 5.MAG. 
041220005.2.004000 - MasA.srçisdas dilsIdadas Oàr,rssrossOl 
3.3.90.39- 000-Os*'sa SasIgaa 4. T 	 oa Pasma JsoIdd,. ... ......... 	 RI 0000c.00 
28543000.0.003000- P09,aialasAo55ddi 
4.6.00.51.00-me - OaAanpaaJaddai,...... ............... . ......... ... 0050000.00 

06- 5,aatmAi IAsAsRoi Ssald. . Saoaanal, 
05.02-Fardo INoridaiada 5.14, 
1030J0015,2.011000- Co~ 4darntrzIAA da Salda 
3.3.71.70- 303-R,aA,p,Ia Paalldpaçio ao Caqado Papam. ... ...... .  . .... ....................  .61 30,000.00 

55. Smmsda4, Mazrldpd da Aaastloro. SouA 
06.01' AAo*'iaaiçIoS.M,O,S. 
052O40018,2.0I1000 - Manut,rçso a. Urdia, da AsssIôoca Ocasl 
3.3.00.00-0100 - Malsolal de Carocero 	 6120.000.00 
3.2.00.3,-me - Outras SanIçaa 6, T 	 aS Pisas. Jald.va 	.............. aS 13.000.06 

07.00' Saornlara Munidpil a. Edusaçio CISIo. a Eapol., 
21.01. Adn*49qç50 S.M.E.C.E. 
123810020.2.01111000 - MaoAadçio do Etoilo PAnd,mszlal -0,0.0, EdauaçAo 50,525% 
3.3.50.30-103 - MiradA da Car,oarrta ................. ....... ................... ..., 	....................... RI 20.000,00 
3.3.00.35-103 - Ounos Sirsoçss de T.co*a, Paiasa 31,5405...........................................60 20.000.00 

07. Sao.t,na Municipal de Educ.çio Cultura a Espurtes 
07.01 - ,dmoAOsçio S.M.E.C.E. 
123610020.2.020000 - Maeulaoçio da IAsoaodaEsoal, 
3.3.50.32.00 -MatariA, aan si Sontço Par, Dr,Obuiç5o 51,551 .... -....- ...................6140.000.00 
07.02 - Fandilip*o,daI, 
123510020.2,025000 - Fundib30% 
3.3.00.43-103 -Subnarrçõsa Sadia................................ ...... ...... RI 102.000.00 

50- SarzalaÁ, McrurLpA de Osrma. ç5a 
00.01 .4der6.a0.çào S.M.O.V. 
267120031.1.000000 PasN'ralaçis *51.005 

3.3.00.39-000- OsSo, sa'nças da TaoMEasP.a.s. ÁdoSas..._,..,..._............_........_ R1300.000,tO 
Total .................... ...................... -........ ......... . ........ ... 	 ......._ ._...R5 710.000,00 

4.5,2' Pan mbalor. do r.laldaCeaSIaAildaoA Raisoadar aisiaaro Aol. Palaio. mal, r,d,a 
da AasÃaçls ,AasO dasalas 

03- 5.ornt,oa Mursoda 65 AAotstaosSio Oaai 
03.01 - AdoloosOsç5O S.MAG. 
9905099090.006000 - Rasas, da Cozargiodi 
5u950955-959-Rnsarn.do Co~ .............   . .. .  ....... ..................... ... ..... .. .R1260.000.00 

07.00- Oacr,t.oa Mso,00i da Educ,çio Ccdai a Esa5'a 
07.02 - Fia'rdaliri,erA.O 
123010020.2.025000- Fcard,b20% 
3.3.00.30-102 - MoladA da Cotaram .................... .................. 	 ... . , ............................  _..NS 122000.00 
3.3.00.20-102- DAs, 5.6055, de avA.. Plaaoa FMi 	..... ... ....  . ............ ... .... RI 30d00.00 

00- Saoralal. MIaVdpA do (boas a blaçia 
00.01 .AderêrlaSaçlo 835.0.0. 
267120014.2.025000-Marss.rçáod, Saldada daONoasaYaçio 
3. 1.90.11 -mo-Varolnaoou aVatragana PIsa., .........  - ... . ............ . ... ................. ,,...,........  60160.500,00 
3.1.00.40-000- h~a Rasiaiçoas Tem~ ...... ........ ........... . ....- 	.61 140.006.00 
Tossi.................... ................... 	 ._ .... .... - ....-....-....,,,,,........- .. ...... ..... ......... . .... 51 lia,m0.00 

4204' RooOQsdu as sGwuAtIas ao 000$00. 
5040rar, da Pr~ da COsailOodIa- Estado do Paraná, ar 254. daa.e'brs A, 2022, 

OAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUN ICIPAL 

MUNICIPIO DE O4OFrAZ0400PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ModsiMadi: Pliqio. EdIsio' 14652022. Fato,: Etaiapàas. Pl.tafatnm ))IZa//Eonr,.,iUv,tr)DCZEIoIS/lA. 
// Das. da t,iólsçio: OS. 13 do iao.00 da 2023. O. 09:00 )rrona) traia. OuIas,: Coea'.laçia da 
Saoslçoa do Tra,.gsal. AdiaM, Vala .,laradm 05 1453.012,00. Oà000: So60çoa. O ESIA 
atna~ à dissoiçio Mi hSIaosaaidoa o Prado do Pnsi,N,r. 4. 0ru*sSolm. SuO, dl 
LIO5.çOaa a Ca*slsa, Ou. lAgoA Prs,ósAo Kalpis, 4' 3811 - CrroØndcdrsiPR. das 06:0012:00, 
da. 13.0811700 Na,, 10 atda.ço Aaadpda: o'a'v.'Ivz,z,s.ni,', 11 .0,1 10 EtooraçOas paio 1~ 
14013242.0614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIUS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 

InlerniuniCipal do Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÀO N 1  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobro a inclusão do procedimentos e ajusto de valor em 
edita) 002/2022 de credenciamento o dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
hitjo:"/w,t'o'o'.cvtrr(lrss.cr000.0rr/e (tP4I''wsvw.di ,mii)truanio4)zé.çont.fIv',ornas/ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI. DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AD.IUDICAÇAO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
051 pisasos. rata, asno o cc O., 5oo10s 0a .505,005,, 005 bg.4.ao ar 

te .O$0da5ama4vaoaraor.aaro Unussorasussa.aa 

	

li) lar. LOzasO,: 	 tNdOV . a, 

	

o) sodA.' 	 rooapd oasa.uta 
0)55. saoaosuoauso: 5,0E0002 

CA 0000 cd SULOS PO,O,O rrrEaTaGaooE ,EOU1COS salosOos 

.ororoçaotiuo,cu . lusco Do olouv:acv'it. 	 soam 	sacos. 	o,cco 	 0550 sovo 

T-1 	 33600.00 

1 	o..00asd.n.momaa 	 1 	ooarso 	 1 
44salloasas. 	 taunt.rtoo tos2occoo.oao asa 

PAULO 0004 

coNsóRcIo PATERaUNsOIPO.L se sauo 
TERNO SE RAvFIeAçao DO PROCESSO SE NSOmILI0ad0 II' rla,zszs 

Fuoddorartado ossO 25 de Ls da uAr.uolaa 71000103. o,6TiE:C0. vsoiaic.bdadi 11' 1080022. o,,. a O 
W. por 09.100 CREDENCIAO,IENTO DE possuas JUO)DiCAS DA ÁREA SE SALDE 

PARA PRESTAÇãO DE SERVIÇOS MÉDICOS OJ0OULSTOR1AiS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SALDE 
NAS AOcA5 DE GINECOLOGIA E 505tErlICia, PEDIATRIA, C)jtuiÇA 5ER0I, uors,Ara amo.aslaral som 

00,4, ~~ na ESTRATEGA SAÚDE Ou Fo,MILIA, irias de .raoAmmnlo 0.50100 conplaraO.1 0. 

p,Odaslorso 010 ,n45ma . COESENCLSJ,IENIO 0€ PESSOAS FOCAS PARA ENFRENTaMENTO A 
CO'ulD-ru, dm,Onado ao .I.rdar.rlo Soa asruSOos orle,do do MorIciplo da Paio Oran000. cooaors.00 ao 

Solatio' 02 OOr.t0.302,0002.2002.3.3 000000 	 Fr0a 010 

	

Dass 210100023 	 PAULN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

nFL25 
Registre-se e Publique-se 	 c4, 

 q 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	 - - 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlficador:DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N TIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 .8t3-8/PR 

Elaine Bortolono Membro Efetivo 765.002.689.20 707.3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 96t.4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 675-9/PR 

r8.907 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 955-tIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 764.8/PR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 .t57-2JPR 

Grasieli Cerbatto Membro suplente 060.497.399-35 291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiflcador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N 
Ines Delmira PoletIo 1 Presidente 1020.289.009-03 t5.902.558.9 

Ncila 	Kurpcl 	de 	Andradc 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 
1 

8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 16.586.841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPEMIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, ,() 	 0Q\ 

CARLOSLOPES 	 ( FLS2 '\ 
Secretário Municipal de Administração 	 p 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16 subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56 vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA NQ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 1 	CARGO CPF N9 1 IDENTIDADE NQ 
Juliano Ribeiro 

] 	
Presidente 083,866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF NQ 1 IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

'1 	:t 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
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(300 (021.600.000 - MDO.0J do I:000 o Pod.glo do 3)ljol)2,ç40. 

0201.207 3,3.96)030300000 1001 - M,,Ooo4o 4. C000d00000 (o AAoo,,,.0..0103 3.90 30.99.0 1 .00 .00 - 
Moo...,. 103.., C0. P0o0610& Dog.o,o & P~00',,1 4. 4,0420 oso.00,000. 406000 oO.D..d. 

ço_l&.0.&296_l60P.30..004),2021-P,0&0400A.400°402142 
P)l0ELCo.00.A.00soo&I40&V033,i.&5,&i..&Do.o'C0USPA0.00041.14oé 
P4.&é.&OA.,o,A4, 00100:2330(100011000(70 
doo'62o.4041po.o I,00000 1030000iO420131. 0,0,0,0,40 C0000700.0AMV 195 0.04._lá PLVOLO1 TOTAL 
04709100 P0043) OCIO.S: 000170.44 PIGO,5409'TO: 00.0,00.0 (31) é.. .061. .o.00,Oá 3000.9 01 

04000.1 & 30,9041033.4110-do Il.ç000çIo 33500000)1010.040,.. Co. .C000O. POOCAUZAÇAO  00,2. 
A&o.00l.do  do COUSP0061300' C.00,o 0,0,0 P,s.000' 00. 0.0 O000'. 2040 Do,006,o 4.2022. Doo, 1400,1:- 

003042.02 é *.464o&?oo..O(O&O*lO'Poo&OO50O.k..lO24OO 

AU ÁddZM PAGAMENTO, Em 	 (34) Alio ~ . 	 di, ~. Noci, F..ol. punir. 
03, 12.00533,90,30000000.001001 ~~ & C~ à Ailimio~11, 33903011000000 -L~ 

• P.o0oIo& H.pO.o& ,, 	 3J%30990100 ,00 - 3440,o,V,0., 10)4,.. F1,COL)LOCAO Soo do 01o.o,.oO.4o 

80.4400é7,.,., O(2 60*20-P,.0&E3.006o. .202100 
PORTES: Com~00.0,0.007* & 0,40 do C~~ 2. 501004, do 730 ' COV0700 o 0é106 0.60.

03 ,,0009PA:3004200000l-l4 010,70 

TOTAL ESTIMADO PARA, 12 MESES: RI Ld~ PAGAMENTO, Lio W ~ (0) doio ~ a ~WM & 

3390M 
' 
1000000- 16.4,430 & 0,30o3000003300. 000016 Vo , 3,000, 

40 0002 Doiro, 11.9.4 - 1600dOO&C3,USP)0 154.4. C.o,o.. Co,.,.- 053.000..o 307* do 04.60.03. Po0.... 

oion, LI~ tola 

MUNICÍPIO DE I&AR(ÓPOUS 
EXTRATO HOMOlOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAlL, DE PREGÃO ELETRÔNICO 0 0212023. 
PROCESSO 00. 1162/2022. Em 30000-ATOla lO os7*ado do du'.lcaç3o ap00110T04o pejo 

Pregoeiro e, 010)0040 o poNc.0*00000 lota/doo de ao,odo com as dlspo'.ç1505 0000.62006 L 
10.52012002, odoo9doasIameol. na  Lei no 8.666)93, Decreto DIolopai 0006/7000, Decoelo doosopa( 
O 39(2020000009.400.00.0000 Uu000poi 46 	 0 43, de 29.60310. 	de 2007, que 'e9A/23730102a o 

S4~ de RogiaDo de Preços, 60001060 o EdOl ep)9oafadO, que Aro por oL5e/o a .opArLaçio 

do REGOTRO DE PREÇOS para SuSto 00.03*63 c0511.t.ç60 de 10000050 p001 doOaçOo de gerador  

de .0eO9/e, 50553$ in*s.çio, 900 $4010 obloados em eventos /00-AOS TAT:opaiS. à empresa. Marco 

A. Soas Teoo*a Eveoloi ME, edwISs 000 CNPJ sob 00' 16.65I.29610001 -07 e )r'.co.ç.lo Estadual sob 

046io,0,,00.eOol7*0,IaideR$147.592,)0 (Cento 1 Quarenta e sete mil novecentos 150015/40 

doa reais). E delemiso que sejam e(050,odas as d000r9aoOaç005 necessárias de acordo coro os 
tom005 legais. Mad9805s. SOAi J.oeioo de 2023. Mar), Eduardo 1305 Psu(ok - prefeito O.3000pIL 

MUN(CIPIO DE MARIÓPOLO 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔSACO 30 9.2/2022. 

PROCESSO 30 96112022. Em 00)000-4306 ao 0850320.60 de clas&9caç3o, apresentado pelo 
Pregoeiro e, .500010 o p0000do000000 lota/As,, de aoopdo Cor 01 dIsposoçOes 00013.das 02 Lei n' 

12.52002002. Iubsldla.sa0000Ie na Lei no 8.666193, Decreto Mun icipal T'004.2208. Decreto U*ropsI 

ri' 38f2020e com 3*61) o, Deooedo Municipal o 43. de 294. 090.0 de 2007. que 0.9046000.02.0 

Oialaeoa de Registro de Preços, 60001000 o Edob "ralado, que Ar' por 06)00 1 200(60-ação 

do REG(STRO DE PREÇOS para Mota pIor/lido agAooÇâo de 3132.3056,3 de soIalzaç3c cáoa/ljárs.00 
e 5,0295 d,oepsaa, às 00090050.. Soro )l000çAe 4,20(30, 77262174649. oacPta '.0 CNPJ 060  o no 

46.257.5140001 -28 e boscooção Estadual sob 0o' sooU. com  o valo, 1466400$ 1 .066,60 (Um 7* 
5055051/4l sois .u(se $0530314 centavos). 2.10,1, 1300 da Meneam 07505410830, dow(laro 

CNPJ sob 046 20.792.$3102001-83 e kosooiçio Estadual sob o,' 118 559.306.117, omo o valor Sola) 
de Ri 6.483.00 (Seis 7* Oua000000Ios 0050.0140 TIO reais), 3*0. Cleap Coe*Oo dl Eqoipameolos 
LIda. oso.6a oOR CPOPJ sob oO 43.2192560001-05 e Intenção Estadual $06 orP 12192398. como 
086. (o/ai da RI 20360.00 CAIO, sol Qoorb(os e 5e0005a soais). DJU Co'elosio 104,4.17*1.00 
CNPJ sob on' 45.393.0471.08. bosooçl, Estadual sob 00' 291561750,400) v~ actal400$ 
14249,50 )Oualooze od duzentos 	quarenta e nove reais e osqoaeo.ta oan4000). AS Sioalzaçào e 

$e.slçoe Ilda - ME. .oaoo3a no CPdPJ sob o o' 45.250.428,l-22. )osoaoçào Estadual sob 046 
535.922492.118. com  o y,bo 3034,  de RI 16.414.25 (Dozoneis os) quaS0000000 090a100TI reaise 
ARoOa e cinco 0.0.6.505). Rosa Sinalização Lida, 000aota 010 CNPJ sob o rO 17.980.9456)001-10, 

boaaição Estadual sob on 0662786068, 00000 oca(oo 3.04, 066$ 1.100,00 (Um role cem r*"). Meia 
CorsJolcaçáO Saoabzação Viria Lida, ,os000Ia no CNPJ sob 046 41.850.6661200118 eb010)çio 
Estadual sob O O 90891410.56,00000 valor Sola) 400$ 20,120,00 Wsls ml COPO o 00,01. e..,). 
Diabna0(ac lida, 05.301/a no CNPJ sob o r0 05.168.6740001.13 e boscrição Estadual sob o 7' 

254423420. coro o co6, Sola) de RI 29.988.00 (AboIo e novo orO eovscloo04 e 0/00/4 reais). 02 
Eoqueard:ooenlcs e Logisbca Ltda. .1.00000 no CNPJ sob o rio 14.744.458)0001.60 e loscooçlo 

Estadual sob o0000SO9O7SlS. como valo 001.1 de R$ 26.530,00 (Vote osoos 7* q/doohor/os e 51v/a 

oca,.). E de(aoroo,o que 503Am elaboradas as docw000daçdos necessárias de acordo coo uo Arrroos 
(09aIs. Mandpoba, 1040 Janeiro da 2023. Mano Eduardo Lopes PaA(ak - P0010110 Momopai.  - 

EDITAL DE CHAMAMENTO 00. PESSOAL O. 0440(2423 
'.03.34, Rob..ealI,p. P0000100 M unicipal 40 t0.poja,a D'OooO. Doado do P40501. 0(0 oo do 064. 

.Poboiçl togai. q000 lhe são confirridas pol. Lei Oegl000. do M000io(pio (9005 edição) 000 Los AO, 
64 i,co.a. DL X. XXV. XXV), oaoF.o: 
1 CONVOCAR: 
1.1 - 0.,. Sao.5 p0140 50 OOpCot000 Cargo os (11) osod,Oa3o. (53) .p000.dos (so) 'o, Cuooa.eo 

Publico M.00ip.0. (10010(400.0.' 58112821. 
li - Os o.odid44a, .bsRoo Odaoiosado., 60oso se spoosoo0 	o, Dop.oa00000 do E0000sos 

Iloanaoo. 4. P40oiIoo. Moo..p.I, .p.00 4.440.4. publicação dosoo Cdd4.. pos. ,45(000 O 
re.poo40ooCaogo, sob po,.o  do u0000csçdoda. 1010.044444 (sol 5OIp00004ITOTO cISLo3600dOs 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO. 6.03 M,sos10,o 

$NSC. 	 NOME NF CLASSIF. 1 
130531 	DIONATHAN SCHAELWAM F. LOCATELII 52,11 30 
330960 	1 S/DNEIMAXSIMOVITZ 31.41 1 	 00 	 5 

Ilapojao D'00030 09(omo( doj...oaio 142023. 
V0..a, Soh_l0.p, 
Pe0-oioo municipal .  

DECRETO W. 841110123 
DATA: 11,112103 

SÚMULA D..poe .obc, 506,0. do 0R0)O(T50000 para 0 33030.3077*11(1 
Toel000.I 0.b.00 - P75 p.osi o ooeoo(oo 2023,. dâ000.a p0000dbOO.. 

Viloap $ohs,eao,. O Polo.O Moouoip.) do lopopes. 00240. Eao.do do P~ oaodo do 
•ObOoloOos bga.a qoo IOoo 000(000 o ooi.o IX ,Xdo.a. 6142 Os. O.g4..c. Ao Moolpoo do IOpo,o. 
D'O,,),. F..adodo P.,,oâ 4,0200040.4.444 4)30'.çlo,. 

DECRETA: 
400.4,' Fio. 6s.4.. 06,). do 10003,004*01 p.o. o 0059(0,0070041100 

Teeu,oa) OoSo.o -  IP'l'U. 7.5. do Alvará do F000ioror,00(o o Io,000,00 Sob., Serviço. - ISSO., p.o. o 

$ I'Ioç000P,ed,oIeTo.rnooiaIOob,00-IPTOJ: 
1 - Pag~ em c~ única. com  vencimento en, 29 de ~I de 2023 
II - P,p3eosOO p00100400003 (1,0.) 60005: 
'p10003. 1)1.020, oo.s .0300io...3,o 002540 b.oI de 2023. 

l'p.0000a(O2020, com .'e000000000. II d000soodol0l): 
Ep.000la(O0.00L com oor000s0000ao)0&j.00O,o&202) 
$ 2*  T. & AInaod do (u.00ioo.000Oo 
I-Psg.00eo.Ooem000a uma, com 0e..Ioopn000e.24do40001& 2023. 
$3' 7.0, 4, 155 O':,, 

AO. O.' Eaoo 000po, 051001 0500 )7go nia dou do Doa 30010.110 
C.Ibo.0o4)Profoi3oMuooip.ldolop'..o,0000,Eso4,40 Paraná. ,o, lt)Aoo)d,.,Aoo04s,&/.00,00esedo ano 

Posto/lo Muoclp.I 	 Rosp rido D'o".' Ao AAouo:sOo.oio  

M..kàpS.d.lo.pej.0.0Oao..Oiio.- Aio r'541/7012 
DADOS DO SOLICITANTE 

N000a: F.dodei S. Bs)6,6), MIolos/a: 1 12950. 1 . Ósg4o do Lcooçlo: Dosoo do 5.1140. 0.6so ao f*ooçlo: 
Ag. A. DoEs.. CosO. Aoosepoobaoo4: V.00do6oi WOO11O)O 00000 .00072060.30 DADOS DA 'VIAGEM: 
Os,. da 3.'s.goo: .aOd, dia 26012/2022 .. 05600 o 00000000 dia 27t1 2a022 114 1 1600. Destino: P,,0. 00011.. 
V4.00 do 44.... DO 375,00. To..o.poes. ooiliosdo: Coco (0000 46,04). Finalidade A. osqoo: Co,aoolOa. 
0,5130103)4 . 0000. caioAoa os evarico, Ro.p4A Ao PoOa Aos... Em).,. o3.o 06030 4.. 
p0093o. 00 Lei Municipal •'.lSl 0(2020. que .pouo. o Iogl0000 40 dilo.a 	0s.aooj.o. 000030 
26,122022 

M..lolpl,doloapojsp.D'O..00.Doloo,- Aio o'541/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

01000. 1060510* A. M.,., 34.01.,),. 112305. 1.  Õrglo do Lotação: Dopoo do Doido. C.ogo 000 Tooeçlo: 
Moo,).., U. Aoomp.ob.olos: 0)44. Gsooho. oors .0000pa,As.00, V,)A,o Lo(oolo,0 ooro 14004040000430 
P.osse). R,o.e ovo ,,00paoh.000. DADOS DA VIAGEM: Doa da Vo,goro. 	W. 6). 27)12(2022 54 
01630 o 500003o 3,a 2711212022 	 20600. DOO/dO. 00o.00l. V.]- Ao d.&-o.o: RI 125,00. Ti,~
,o3il,paoto: C,000, (040050 0000/.)). Fio4.iA.Ao da 64.50300. COODOOI. Õrgao.11aceI, a .000500005iOadal os, 
o,0000.: UOPECCAN. Doo/Ooo 0010 oiaso Asa soeo.a peooaoda o, Lei Mo,op.1 o' (5)3/2020. que 
1p0015 o oog000sood.adoáoso. tapo),,. 000,0, 17.12.2022. 

M..klpi.del,opojl.'aD'O.oE.Diàois- Ale ri- 745/7022 
DADOS DO SOLICITANTE 

5000. Ioaoaisloo 41M44, M.oIool.:112300.I. Õogbo do Lolaçao: Dopso doS.óA. C.ogo o (ooç6o 
Mosooso. II 100107s.3,ao3ol, Rota 5.011 000 .00aç.ob.0. DADOS DA VIAGEM: Do. d. Vo.42o. 
.444. do 21 , 12a022 soOSOoOOo O0000sc Ais 25:32120220.20600. D,,odoo: Coo..,). V.ko 444,, 	DO 
12504. Tsoo.p000 voilioa4o: C,o.o, lobo of30). F,o.),A.do A. oi..o,r 	Co.suIo. 	(Osgao..loo.i,. 
0005T so,io.Ao. 04 e°op5000R 	EOPECCAPA. ltooIaoo c0o cooro 4.io 0000.ae poeos.0. 	 no l i Mro.paI 

n#.191 112020. que .p.Noa a roce000a A.. Aiá,oss. lopopse. 00,0, 24.12,2021. 

15540400050 COI050L 5140* . ~TO 5I PUSUC*CAO 

0.ao.00sOlsdo, 
00009983 

450450.0. 0.054,00.000 £0030,1 00001)541040,02.0.90000 
0,00.1,1,0,. 

0.0400110410 lI.0430l I0O0.dOIli200000to0 0.61o2.30 

£00000,1. 
IDeLaen 

40.01)51)9050005000 ddI100009 	 100051010 
01 	 no 001 wn ao Derile de Op~ d. 
O.e0. 00000.0. 

A 3001140505100400001401050 100705.le 2.00)10,0 50 	 5o00 1.3200001.0)_o 
i/200.1060400doo10//doçiO4.o'.4.544i4110.1 . 500400010.0.140120004 LO 1140,4600 00.0000. 012001 "*0 6.2020. 
00dO'.'a.4' 0.400.0005' 7410,10 Si 0.)oFod. 2020. 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA W 	DE 	Dá! 	 DE 049, 	29 	 DEJEJEMILIRO 	 2022. 

ERRATA, P~ o.' 045,6.256. d,a.000IO 212022.5/dOAI. DESIGNAR C000sao Pl300ao3lole 6. 
1004354,. 70.640.40.. Edição .0.829062000460.0,00006202200.60.710,4.30 do SçIdoaII. 4 n 
Ed0500 e' 2e7e. 1030100.050043.41202200044.000521) E4.OS4Aoo do Municiplo 	VIsOda. 
0040650 LO: 

NOME 	 CARGO 	 COP IO' 
4051)0006100 	

3097(0000W' 
PrsoO.o.. 	 0(1.515.7007* 	 10,325 003-0,00 

L00A.50: 
SOME 	 CARGO 	 COO ei' 	 305750*00.0' 

Jslaoo 564.00 i 	 Poealda000 	 li 	003.901.700-05 	 1 10.325.e13OPR 
Torso.1 144d., 0062203,0100.0020. 

R:s305ol PubogooIo.2 
CARLOS LOPES 

do4o.IsI0.54, 

EEE 
OLASSIO20uÇÀo F!900. 00 PROCESSO DE SELEÇÃO O)) ESTAGIÁRIOS 

0054 000IU0100AÇAON.000125,2 

1 	 N' o. .AÃAsiA'1 

0,O5,S)STOAOÀO 

Cu000(OAIO 	 1 	 070 	 1 	OLA0030IO 

A0000LA 00*0,000 0€ 

OLIVEIRA 
000.32e,009-3O 00 

LUGAR 

ANA DE MELI.O Ou 

ROSA 
005.11143.15~ 121 

LUGAR 
16 

40400001 Cd808.IOOE 
PINTO 

GUEOES 

078.424.519-119 13* 
LUGAR 

14 

94005 C0CIUA 
0010530 

000253,030.46  
 LUGAR  

J00,100AE 0€ C. P. 
BELONSO0I 

043 993.16047 05' 
 LUGAR  

03 

MARCCI FATiaS DC 
420.0(600 

PASTRO 

C30.402S84.30 1'. 
LUGAR 

00 

000E405  LUGAR  
EDUARDO GABRIEL 

TELEMEN 
025 P15.P90-Oa 09' 

LUGAR 
'2 

GRACIULI CRISTINA 070.634.500.03 04' 0.3 

ENFERMAWM 

CANDIDATO CPP Cu.AUOPOCAÇ 
AO  

Mo DE ACERTO 

ISADOCoADUdO 0)01020/o. 1 1004(6 20 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
108995499 

93 
2'LUGIkR 

20 

LEIRIEL ELITA 
KdL3000RA 0€ 

11.41 TERREO 

0957 010- 0' LUGAR 
14 

ANA  CLAUDIA  

00594700 

PETRT 

005.870 IA't

-- 

, 
LUGAR 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CIASSIFIC 
AÇÃO 

0' DE ACERTOS 

MATEUS FAV#,RO 
50RT0LU 

067.150.34 
0-e7 

O LUGAR 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 005.012.42 

5-IS 
2 LUGAR 

20 

FARMÁCIA 

çAo 
TATIANE SERNARDI DOS 

SANTOS 

000.IolpIodoI(.pa(.51.D'O46o.D04o..A04000)/2)23 
DADOS DO SOLICITANTE 

50530 Lo. Colo. A. SIlOS M.00)NA.. 112666- 1 Õo46o do ]Locação: Deixo do Saúde C.00 ou Viuçio 
Mo0000., ACOMPA000AO4T(S1 03.o,, Dso: G. Ro.gol, Osboaok. )a.e RogoI M.la e ISoo M,rool II 
Eo.gol. DADOS DA VIAGEM: 0.0. 4. Viagem: sulda dia 034117023 air 1 2h00 o s00003o A/a 0401/2023 
44 210,00. Do.oto: CIO,iAb. V.000 40 d&isa: DO 075,00. TDo.poo. uO,I,soAo. C,000. (0.00 oficial). 
Flo.kdsda da i.gors: Co.ao)o.. Óogão4400.ia a .05050 oi.iO.Ao, o, 7000041. 010.p,l4I do CI,n,c 001,0 
05l65 0300.00 das oo.o..a pOe500al nio Lei Municipal *.191 1120220. que .7000. O 504600005(0 As. Aiàoi,e. 
logo).,. D'Oo.oa 03.012023. 

M..klplo 0. IO.poJsPs 900,40 o OSlo, -  Ate 00' 002/2023 
5*005 DO SOLICITANTE 

Moo,. 104o.,oloo A, Mo., M.o/Ra,: 112605-1. ÕopIo Ao Lo5.oao: 0.poo do Saúde. Cargo os P000ao: 
MOo./0.. ACOMPANHANTES: Otavio P0000,. 00, .00ropaohloo. DADOS DA VIAGEM: Doo. J. 
V.0000: 5.14. dia 001010023 54 00500 e aoo,r.o dia 00:0/2023 ,, 1 7h00. 0,0.'.,: C,.o.00l. Talo. do 
4,40024. 03 325,00. To.ap000 01h01.40: Cs000a (conn, 000.,I). Fo4.,d.4i dl 054050: 000.ulla. 
de5400-00/. . 1)001 6004a* o eose000.. UOPECCAOO. Dool,00 050a0 050s3e da. .00,00.. p000sDs. o. Lei 
M)0:olpsI46.)900/2020,qsocoo.oro46orosoadsodl20.a. bSpoae. 000.4,01.0) 2023. 

M,,I.lpIe 4. 10500511)4 D'Dos. - Dolo. - voo ,l 96312023 
DADOS DO SOLICITANTE 

N0000 IcOoo,oAoo 4. Mais, M,olo4o 112605-1. 0046. do Iolao0.o' tOopOo do SoAdo Copo oo t,sção: 
M.— ACOMPAINI1A2NTES: M- C-M... com, ocomiranhance DADOS DA VIAGEM: Doca 

Al.oso05230.OR Ti~ ooi)io.&.'Coo3o.)osmo ofic ial) Floo)ldododeo.g0000'/Ooe..o.000 
Õo46o..1c.4 	 ,000 04/0410 00 500004 00150004 Psioçâo,00. Doo)... MAo 0000 A.. soeooa 

00.0) 2020 
M.sOolpl.d. Isup.j.02 0000. - DoMa - A. 1' 00 12023 

DADOS DO SOLICITANÍTE 
0.3o.oso: Ooa00000 da Mo., 61,010,0.: :12605-1. Õegão do LoUçao: Deixo Ao Soldo. Coço oo (osçlo: 
Mooa000, ACOMPANHANTES: Olos, G.soloo. o,,, .co.mealeoso. DADOS DA VIAGEM: DO, A. 
0(64001. 54441 dA 05)9)12023 o. 050,00 o e0000 Ao. 05.60-2023 ,, 101,00. Dosoioo: C..c.6e) V,loo Ao 
d0oo. 0$ 125.00. T,s.,i,o.5. 40)300: C000, 6.000 afio..». FIMIiOIa4. 4. 62900 Co'.uAl.. 
Óe5SOElOOalS 'moo oo,iOAo, 000 .505.04: CEONC. Deoãoo 030 0000 da. o0000o, pe0000.o o. 
Mio'oipII o'.)St 0/2)20. 950 4000$ O I1$O555*IO0 40 404,,. l0pa,. D'Doto 05.012023. 

MUTs'ICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBILICACA0  F ATOS: 

 ATO 	DATA 	 ASSUNTO 

Ed4$al ., 020023 1  11116923 R.AOo. Edital Peoo.sao Ao SOIOÇ6O do E.Iag0*o. 50' 

02442023 de 06,01/2023. 
A poblioação 09 b000, da. il iciê winvia 0.0050340 diipoodoo) no Rogoir3o ooAoroço oloodo,00: 

220lLUr2l100Ú10121VVl70.0JL1 ' '0.,&GV'°Á1 - ~to ~ autorizado pela Lei Mosiopal o' 3063. 
Ao26doe..00do2O2l,000g,olso.00lsd.poloDocsnoos'7691,do tldojolhodo20ll. 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. O 1/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. 

1 Classifi. 
cação 

1 Nome do Candidato 1 
1 N. Inscrição 1 1 Lotação Funcional 

I 	I I- I JEFERSON 	GONÇALVESI 
174625 

Secretaria Municipal de Ob 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identlficador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPFN IDENTIDADEN 
Juliano Ribeiro Presidente 1083.966.709 05 10325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 I0.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	e) 

1 FLS 
Registre-se e Publique-se 	

\, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/arnp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2 019, de 12 de junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto no inciso XXIII do artigo 78 da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 12 - INSTITUIR Comissão permanente composta pelos servidores: Evandra dos Santos, 

Lindones Antonio Colferai, Jean Felipe Miecoanski, Douglas Cristian Strapazzon, Flaviane 

Gubert Siqueira, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, Elenice Rodrigues do Prado Polez, 

Rejane Gruntowski Mendes, Atalibio Alves Antunes, Elizangela Veis Sponholz, Veroni 

Strontzk, Silvonei Langenberg e Mauro Busanello, sobre a presidência da servidora Evandra 

dos Santos, para comporem a Comissão de Avaliação, Reavaliação e Desfazimento, também 

manifestar-se sobre a servibilidade de bens móveis e imóveis permanentes, pertencentes ao 

Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Art. 22 - DESIGNAR o Servidor Lindones Antonio Colferai, para atuar como LEILOEIRO 

PÚBLICO, para venda de bens móveis e imóveis inservíveis do Município de Coronel Vivida, 

de conformidade com o Art. 53 da Lei n 2  8.666/93. 

Art. 3 2  - Os servidores acima designados não serão remunerados e também não poderão 

cobrar dos arrematantes qualquer importância, quer seja a título de comissão, ou qualquer 

outro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivda, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do 
mês de junho de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Publique-se e registre-se,.._ 

as Lopes ' J 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
MUNICPO DE

CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinete(coronelvivida.prgov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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2110612023, 08:32 	 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 01912023 

PORTARIA N' 019, de 12 de junho de 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no inciso XXIII do artigo 78 da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  - INSTITUIR Comissão permanente composta pelos 
servidores: Evandra dos Santos, Lindones Antonio Colferai, Jean 
Felipe Miecoanski, Douglas Cristian Strapazzon, Flaviane Gubert 
Siqueira, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, Elenice Rodrigues do 
Prado Polez, Rejane Gruntowski Mendes, Atalibio Alves Antunes, 
Elizangela Veis Sponholz, Veroni Strontzk, Silvonei Langenberg e 
Mauro Busanelio, sobre a presidência da servidora Evandra dos 
Santos, para comporem a Comissão de Avaliação, Reavaliação e 
Desfazimento, também manifestar-se sobre a servibilidade de bens 
móveis e imóveis permanentes, pertencentes ao Patrimônio Público da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Art. 2° - DESIGNAR o Servidor Lindones Antonio Colferai, para 
atuar como LEILOEIRO PÚBLICO, para venda de bens móveis e 
imóveis inservíveis do Município de Coronel Vivida, de conformidade 
com o Art. 53 da Lei n° 8.666/93. 
Art. 3° - Os servidores acima designados não serão remunerados e 
também não poderão cobrar dos arrematantes qualquer importância, 
quer seja a título de comissão, ou qualquer outro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivda, Estado do 
Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identiflcador:46EA9DF4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 21106/2023. Edição 2797 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  170/2023 

PROTOCOLO NQ 161/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Daniel Proença Larsson 

Procurador Municipal 

DATA: 07.12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8,666/93 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao LEILÃO PÚBLICO 

objetivando a alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, 

sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas da 
sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob n 2  
79.850.574/0001-09. 

Cordialmente, 

JlIano R beiro 
F\residente da CPL 

to  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (45) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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L,flL' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 (FLS 

ESTADO DO PARANÁ 	
, 	 J 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de autorização para realizar a alienação de bens móveis, 
referentes às quotas (13,3976%) que o município possui junto à Força e Luz Coronel LTDA. 
- Forcei. 

O feito foi encaminhado para esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

O leilão é modalidade de licitação voltada para alienação de bens móveis públicos 
inservíveis, nos termos do art. 22, V, da Lei Federal n 9  8.666/93. Veja-se: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

§ 50 Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente 
apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, 
a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

O art. 11, II, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida estabelece que a 
alienação de bens móveis está subordinada a existência de interesse público devidamente 
justificado, avaliação prévia, bem como dependerá do regular procedimento licitatório. 

Acerca dos bens públicos, tem-se que estes são aqueles que compõem o 
patrimônio público, o qual é formado pela diversidade de bens que interessam a 
administração e a comunidade administrada. 

Existem vários tipos de bens (bens de uso comum, bens de uso especial e bens 
dominicais), sendo que os que se pretendem alienar aqui não são de uso especial da 
administração, ou seja, não têm um fim específico. Os bens de uso especial são todas as 
coisas, móveis ou imóveis, corpóreas ou incorpóreas, das quais a administração se utiliza 
para persecução de seus fins, ainda que não sejam diretamente utilizadas por ela, ou não seja 
um serviço público propriamente dito. 

Conforme justificativa apresentada no Termo de Referência, o município visa 
arrecadar recursos com a venda para investimento na infraestrutura. Ademais, houve 
autorização expressa por meio da Lei n 2  3.292/2023. 

Portanto, entende-se que a modalidade eleita para a alienação está correta, visto 
a previsão contida no art. 42,  1, e § 39, da Lei n° 9.491/1997. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO 

O art. 32, § 1 2 , da Lei n 2  8.666/93, determina que a documentação de habilitação 

prevista nos art. 28 a 31 da aludia Lei pode ser dispensada. Contudo, não há vedação legal 
para exigências mínimas, o que foi feito. 

Ainda, consta a Portaria n 2  19/2023 que designou servidor para realizar o leilão, 
em consonância com o art. 53 da Lei de Licitações. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 (FLS 

ESTADO DO PARANÁ 

Ressalta-se que o edital do leilão deverá ser amplamente divulgado, 
principalmente no Município de Coronel Vivida (art. 52, § 42, Lei Federal n 2  8.666/93). 

III. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

IV. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital e 
o regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida- ,7 de dezembro de 2023. 

aniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gOv.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL LEILÃO PÚBLICO N2  01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  148/2023 

1. PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria nQ 20 de 19 de maio de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO e conforme normas aplicáveis da Lei Federal n 2  

8.666 de 21/06/93, e subsequentes alterações, torna público aos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade de LEILÃO, com base na Lei Federal n 9  9.491 de 09 de setembro de 

- 

	

	1997, Art. 42, § 30, avaliados através de empresa contratada através do Pregão Eletrônico n 2  
111/2022, sendo esta licitação do tipo "maior lance". 

2. OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto a alienação de bens móveis de propriedade do 
Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por 
cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 
Forcei, inscrita no CNPJ sob n 9  79.850.574/0001-09, conforme Termo de Referência - Anexo 
1, devidamente avaliados, conforme especificações que segue: 

CÓD. VALOR 
ITEM PMCV DISCRIMINAÇÃO MÍNIMO 

(R$) 
Alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove 
01 23855 setenta e seis por cento) do total das quotas da sociedade 2.848624,51 

empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita 
no_CNPJ_  sob _n2_79.850.574/0001-09.  

VALOR TOTAL MÍNIMO DOS BENS R$ 2.848.624,51 

3. PREÇO MÍNIMO 

3.1. O valor mínimo estabelecido para o item do referido Leilão é de R$ 2.848.624,51 (dois 
milhões e oitocentos e quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e 
um centavos), conforme valor este resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da 

empresa e da Valuation realizada por empresa especializada contratada pelo Município e 

conforme Lei Municipal 3.292/2023. Sendo que a venda se dará por item, devendo ser 
respeitado o valor mínimo individual do item. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	
) 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Cípio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

4.1. A sessão de abertura do leilão será realizada na sala de reuniões do Departamento de 
indústria e Comércio, localizado na Praça Angelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, 
iniciando-se no dia 27 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas e será conduzido pelo 
leiloeiro Sr. Lindones Antonio Colferai, o qual foi designado pelo Prefeito Municipal, através 
da Portaria n 9  19/2023 de 12 de junho de 2023. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Leilão todos os interessados, pessoa física ou jurídica, 
estas através de seus representantes legais, admitindo-se ainda participação por procuração 

constituindo mandatário, acompanhado de documentos comprobatórios do outorgante, 

conferindo-lhe expressa e especificamente poderes para participar do presente certame, 

bem como, para receber intimações e, eventualmente, interpor e desistir de recursos. 

5.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 9  8.666/93. 

5.3. Ficam impedidas de participar do Leilão as pessoas físicas e jurídicas, que se enquadrem 
no disposto no art. 99  da Lei 8,666/93, inclusive servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade municipal, conforme prevê o inciso III do referido artigo. 

6. DOS PROCEDIMENTOS 

6.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido neste Edital que 
corresponde ao valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o 
maior valor para o item. 

6.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro Sr. Lindones Antonio Colferai, designado pela 

Administração através da Portaria n 9  019/2023, o qual não será efetuado pagamento de 
comissão ao referido leiloeiro, e julgado vencedor aquele que oferecer o maior lance por 
item, observando-se o preço mínimo de arrematação. 

6.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via 

original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado 
no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a 
procuração por instrumento público ou particular). 

6.4. Após o lance aceito pelo Leiloeiro, o arrematante deverá identificar-se à Comissão 

Organizadora, fornecendo seus documentos abaixo, para registro e posterior emissão da(s) 

guia(s) de pagamento. 

6.5. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA PESSOA FÍSICA: 

- Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
Estado sede da licitante. 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943 
(www.tst.jus.br/certidao).  

6.6. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA PESSOA JURÍDICA: 

- Da habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

II - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos para o 
credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 
2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 9  de maio de 1943 

(www.tst.jus.hr/certidao).  

6.7. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será 

concedido prazo para apresentação de documentação que não foram apresentados, bem 

como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas 

de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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6.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, das 

ME ou EPP será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da administração, para apresentar a documentação regular. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 

(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

7.1.1. Em caso de pagamento parcelado, as parcelas deverão ser pagas até o 10 (décimo) 

dia útil de cada mês. 

7.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá ser 

feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

7.3. O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de Recolhimento 
específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

8. ENTREGA DO BEM 

8.1. Os bens serão transferidos ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado, inclusive em caso de pagamento parcelado, exclusivamente em nome do 
arrematante. 

8.2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes 
penalidades, indicadas na Lei n. 2  8.666 de 21 de junho de 1993. 

9.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 

corn a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do 
Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na condição anterior. 
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9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 são aplicáveis também aos proponentes 

que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

10. DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

10.1. A falta injustificada de qualquer pagamento do valor parcelado na data estipulada no 
item 7, subitem 7.1.1, acarretara o vencimento antecipado das demais parcelas, quando as 

parcelas vincendas do preço de compra se tornarão imediatamente vencidas e exigíveis. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1, De conformidade com o Art. 335 do Código Penal, fica vedado aos participantes 

impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública promovida 

pela administração federal, estadual ou municipal ou por entidade paraestatal; afastar ou 
procurar afastar concorrentes ou licitantes por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagens, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. 

11.2. O Município de Coronel Vivida se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 

parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

11.3. Dúvidas a respeito deste edital poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste Município ou no site www.coronelvivida.pr.gov ,br. 
Informações: Departamento de Licitações: (46) 3232-8300. 

11.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 

f 
\pullano Ribeiro 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

LEILÃO N 2  01/2023 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. O processo refere-se à alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis 
por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 
Forcei, inscrita no CNPJ sob n 9  79.850.574/0001-09. 

ITEM 
CÓD. 
PMCV 

- 

DISCRIMINAÇAO 
VALOR 

MÍNIMO (R$) 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, SENDO 13,3976% (TREZE VÍRGULA TRINTA E NOVE 
01 23855 SETENTA E SEIS POR CENTO) DO TOTAL DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 2,848.624,51 

EMPRESÁRIA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEL, 

INSCRITA NO CNPJ SOB N 2  79.850.574/0001-09.  
VALOR TOTAL MÍNIMO DO BEM R$ 2.848.624,51 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Visa o Município com a venda de suas quotas arrecadar recursos para melhoria na 
infraestrutura do município, bem como que o adquirente faça investimentos e melhorais nas 

redes de energia elétrica e na transmissão de energia para os consumidores em geral, bem 
como em estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, atendendo 
assim a uma antiga reivindicação da nossa população. 

2.2. Isso porque atualmente algumas empresas necessitam expandir seus investimentos e 

produção em nosso município, mas encontram-se impossibilitadas devido à falta de energia 
elétrica para suprir a demanda necessária. 

2.3. A alienação se faz necessária e encontra embasamento na Lei Municipal 3292/2023. 

3. ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. Atualmente o Município é detentor de 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 

seis por cento) do total das quotas societárias da empresa. 

3.2. O percentual a ser alienado não será divisível, sendo alocado em apenas um lote. 

3.3. O valor mínimo estabelecido é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e 
quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), valor 

este resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da empresa e da Valuation realizada 
por empresa especializada contratada pelo Município e conforme Lei Municipal 3292/2023. 

4. DA AVALIAÇÃO: 
4.1. A avaliação do valor supracitado foi realizada por empresa especializada contratada para 

este fim através do pregão eletrônico 111/2022 deste município. 

S. DOS PROCEDIMENTOS: 
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5.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 
item. 

5.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 
vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 
arrematação. 

5.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 
documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via original; 
b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 

que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a procuração por 
instrumento público ou particular). 

5.4. Após o lance aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante deverá identificar-

se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante de endereço, para 
registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

6. FORMAS DE PAGAMENTO: 

61. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 

(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

6.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deveá ser 
feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

7. ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DO BEM AO ADQUIRENTE: 
7.1. Os bens serão transferidos ao arrematante somente após a quitação do valor total 

arrematado, inclusive em caso de pagamento parcelado, exclusivamente em nome do 

arrematante. 

7.2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 

8. GESTOR DO CONTRATO: 
8.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

8.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 

8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no T& -no de 

Referência e demais anexos. 
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Franchy Rech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro 2023. 
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LEILÃO N 9  0112023 

ANEXO II— MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2023 
	

LEILÃO PÚBLICO N2 01/2023 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE QUOTAS QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 
A EMPRESA ................................/ A PESSOA FÍSICA .........................NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, ao fim assinado, 

- 	doravante designado ALIENANTE de um lado e, de outro a (empresa 

.......................................................................................estabelecida 	na 	Rua 	................, 	na 

cidade de .................Estado ..........., inscrita no CNPJ sob n. .......... / .......... , neste ato 

representada pelo Sr.(a) ............, portador do CPF n 2  ..........e RG nQ ................, ao fim 

assinado, doravante designada COMPRADORA) / (pessoa física 
..................................................residente e domiciliado na Rua ................, na cidade de 

.................Estado ..........., inscrito no CPF sob n. 2  .......... /.......... e RG n 9  ..............., ao fim 

assinado, doravante designada COMPRADORA) / estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Municipal n 2  3.292 

de 06 de dezembro de 2023 ajustam o presente Contrato a promessa de compra e venda, 

com outras avenças, em decorrência do Leilão Público n. 9  01/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato tem por finalidade a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, conforme abaixo 

especificado: 

ITEM CÓDIGO LC 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de 

transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da COMPRADORA: 

ato convocatório, edital de licitação, documentos de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: A COMPRADORA propôs a ALIENANTE, pelo bem alienado, o valor total 

de RS...................(............................. 

CLÁUSULA QUARTA -  DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo primeiro: As normas para alienação são as previstas na Lei Municipal n 2  3.292 de 

06 de dezembro de 2023, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 10 (dez) 

parcelas, conforme proposto pela COMPRADORA na Ata da Sessão Pública do Leilão: 

Pagamento a prazo, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 

(dez) parcelas mensais. 

Pagamento em uma única parcela, à vista. 

Parágrafo segundo: Em caso de pagamento parcelado, as parcelas deverão ser pagas até o 

10 (décimo) dia útil de cada mês. 

Parágrafo terceiro: O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a 

prazo, deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

Parágrafo quarto: O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de 

Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura, de xx de xxxx de 20xx a xx de xxxx de 20xx. 
Parágrafo seg u ndo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto do presente 

contrato. 

Parágrafo terceiro: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quarto: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria 

competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no 

artigo 65 da Lei Federal n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 
Par á grafo primeiro: A COMPRADORA assume por este instrumento as seguintes obrigações: 

- Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos em sua proposta; 

II - A COMPRADORA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

ALIENANTE ou a terceiros, isentando este de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente contrato. 

Parágrafo segundo: Compete a compradora observar o contido na Lei Municipal 3.292/2023 

de 06 de dezembro de 2023, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, acarretar na reversão do imóvel ao Patrimônio do Município, sem 

qualquer direito à indenização. 

Praça Angelo Mezzoo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 i4 4J 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
Parágrafo primeiro: A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às 
seguintes penalidades, indicadas na Lei n. 2  8.666 de 21 de junho de 1993: 

a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base na condição anterior. 

Parágrafo segundo: As sanções previstas no parágrafo primeiro, alíneas "a" e "b" são 

aplicáveis também aos proponentes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao 

Leilão. 

Parágrafo terceiro: A falta injustificada de qualquer pagamento do valor parcelado na data 
estipulada na cláusula quarta, parágrafo primeiro, acarretara o vencimento antecipado das 
demais parcelas, quando as parcelas vincendas do preço de compra se tornarão 
imediatamente vencidas e exigíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93 e Lei Municipal n2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 
Administração, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Roque Marin, 

Decreto N° 7.818. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

coahoradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 

contratual, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 
pertinente. 

- 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos 
pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-

se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e 

qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

COMPRADORA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, .. de ................de 202x. 

Anderson Maniqiie Barreto 

Prefeito 

ALIENANTE 	 COMPRADORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 0112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o LEILÃO PUBLICO N° 01/2023, tipo 
MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO: alienação de bens móveis de propriedade do Município de 
Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das 
quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob n° 
79.850.574/0001-09. LOCAL E HORÁRIO: sala de reuniões do Departamento de Indústria e 
Comércio, localizado na Praça Angelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, às 09:00 (nove) horas 
do dia 27 de dezembro de 2023. VALOR MÍNIMO TOTAL: R$ 2.848.624,51. O edital e seus anexos 
estão disponíveis no site wwwcoronelvivida.pr.qov.br  e na sede do Município de Coronel Vivida. 
Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente 
da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 1112023. 
Expirado o prazo recursal quanto a classificação  dos projetos, a comissão de seleção constituída pela 
Portaria nx  32/2023, convoca os proponentes Angela Viliwock Luna Silva, Karina Schlavinl e Silmar 

dos Santos, classificados no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 1  11/2023, o qual tem por Objeto a 

seleção de projetos culturais para demais áreas culturais para receberem apoio financeiro nas categorias 

descritas no anexo 1. por meio da celebração de termo de execução cultural, com o objetivo de incentivar 

as diversas formas de manifestações culturais do município de Coronel Vividai'PR, com recursos da Lei 

Complementar 195/2022 (lei paulo gustavo) - artigo 8 1 , para apresentar em envelope lacrado no setor de 

protocolo do manicipio a documentação de habilitação solicitada no edital, no item 11 e subitens. no 

máximo até o dia 1311212023. 
Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 
PavIo Caro] Ariciliero 	 Elizarigela Vxis Sporrholz 	Elizarigela Xavier 

Membro da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO NO 0112023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o LEILÃO PUBLICO NO 0112023, tipo 

MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO; alienação do bens móveis de propriedade do Município do 

Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze virgula trinta e nove setenta o seis por cento) do total das 

quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob nx 

79.850.57410001-09. LOCAL E HORÁRIO: sala de reuniões do Departamento de Indústria e 

Comércio, localizado na Praça Angelo Mezzomo. centro, Coronel Vivida - PR, às 09:00 (nove) horas 

do dia 27 de dezembro de 2023. VALOR MÍNIMO TOTAL: R$ 2.048.624,51.0 edital e seus anexos 

estão disponíveis no sitO w,sw.corcnelvvida.or.gov.br  e na sede do Município de Coronel Vivida. 

Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 07 de dezembro de 2023. Jutiano Ribeiro - Presidente 

da CPL. 

M'JNiCiPIO DE i',OPO7j  ViVIDA. '-01 

Aditivo er  01 ao Contrato n 2612023 - Pregão Eletrônico rol 106,2022 - Contratante Municipio te Coronel Vivida 
Contratada BONASSI E TASCA TRANSPORTES LTDA. CNPJ sob n.r  04.740 339i0001-e5 Conforme solicitação de 
Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto e eutoriaaç.ilv do Secretario da Administração, Oca aumentado o vaiur 
em 16% da i,riha referente a 15 .  avia mios rualôgios estaduais e ivtáusãti de emite alurms da pesa rural ria rede mcmvi irial 
de ensino. Totalizando para este aditamento o valor de 01$ :111.336,98. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições. Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023. Anderson Maniçue Barrete, Prefeito 

Aditivo n 01 ao Contrato n 4  12/2023 - Pregão Eletrônico tol 15612022 - Contratante ' Municipia de Coronel Vivida 
COirtmelaito MARCELO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ sob irT 48,65965610001-17. Cardorrnie solicitação 
da Secretária Municipal Eiticaçãv. Cuitiia e Desporto e aulonzaçilo do Secretário de Administraçãe, Oca aumentado  
calor em 4% da linha, referente a inclusão de vexes alunos da zaire rural na rede municipal de ensino. Totalizando para 
este aditamentos calor de R$ S. 150,40, Permanecem inalteradas as demais cláusulas ecendiçóes Coronel Vivida, 30 de 
novembro de 2023. Andrrrnn Meniiitue Barrela. Prefeito. 

Amlitivv n' 01 ao Contrato o' 1912023 -, Pirrtlão Elntt0vir.,m e' 10612022 - Contratante: Municipiv rir Coronel Vivida 
Contratada: JOSÉ VALDIR DE PAIJLA& CIA LTDA. CNPJ sob n.' 19.332.41I6!OOltl-93. Conforme soiinitaç.avda Secretária 
Muircipai Educação, Cultura e Desporte e colonização do Secretário de Administração. fira aumentado o valor cri 6.5% 
da linha, referente a oclusão de novos alunos de zona rural na rede municiaal de ensino. Totalizando para este aditamento 
o valor de R$ 12.464,22. Penrrrereceni inal/en040s as demais ci8usuias e condições Corsnoi Vivida, 30 de novembro de 
2023. Aiid,rrorvr Maniitoe Iioorieio, Prirfe,tit 

Aditivo n' 01 ao Contrate n 1012023 - Pregão Eietrôirirn o' 1062022 ... Contratante ' Momo/pie de Coronel 'doida 
Contratava; J.R. TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ sob n,' 24.405.384'0001.03. Conforme soietaç,ão dC 
Secretária Municipal Educação. Cultura e Desporto a autorização Co Secretário de Administração. Oca aumentado e vetor 
--- 5% da linha. referente a inclusão dei novos alunos da zona rural no rede municipal do ensino. Totalizando para este
mitetridrtt000aein tInir 01$ 7.376,36. Piarmcriecern irialtf'r'edlrs ao dierriais clãiis,iIs e condições Cororreil Vivida. 30 da 
nimuenihm mie 2023. Anderson Manque B.erreto, Prefeita. 

Aditivo ri 01 ao Contraio o' 0812023 - Pregão Eleirónico o' 10612022 - Contratante' fifunio/pe de Coronel Vivida. 
Contratada: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS. CNPJ sob n.' 05.462.83t110001-65. Conforme snlicrteçãv du Secretária 
Municipal Educação, Cultura e Desporto e autorização do Secretário de Administração Fica a,im.ontoilo o valo' em 7.5% 
da linha 03 e tN, da linha 04, referente a orclusdo de novos eiutrtt% da zaire rural na rede muodpal de ensino. Totalizatrd.v 
pana este aditamento o valor de 010 15.323,22. Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições. Coronel Vivida. 
30 de nciuenrbrn de 2023. Arnder'son Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo o' ar ao Contrato ir' 192023 - Pregão Eletrônico o' 106/2022 - Contratante' Municipe de Coronel Vivida. 
Contratada; G. P. BOLEI- TRANSPORTES LTDA. CNPJ sob n.' 19.000.042100011.50 Cvnrfaarnit solicitação da Secretária 
Muotapal Educação, Cultura e Desporto e autorização do Secretávo de Administração, Oca aumentado o vaiar em 1,5% 
detinha, referente e inclusão de ouooe donos da zona rural na rede municipal te ariano Totalizando pana este aditamento 
o valor de 01$ 2.623.74. Permanecem inaiteradua as demais cláusulas o condições. Coronel Vivida. 00 de novembro de 
2023 Andorson Mainque Barreto, Pr'fvtnriio. 

Aditivo ri' xl ao Contrato ti' 24/2023 - PtergOv Eieiróriiixi o' 11)6/21122 .. Contratante Monicilvo de Coronel Vivida. 
Contratada: 0.P BELEI - TRANSPORTES LTDA. CNPJ soh ri.' 19.L'00.042,'0001 -50. Conforme solicitação da Secretária 
Municipal Educação. Cultura e Desporto e autorização 00 Secretário de Administração, Oca aumentado o valor em 2.5% 
detinha, remetente a inclusão de nonos alunos da zona torci na rede municipel de ensino. Tata/rzando para este aditamento 
o valor de R$ 2 908,67. Pennijrieta ir irialtenaidos as dema-ii cláusulas o coi'idiçõmts. Coronel 'ávida. 050o outubro de 2023 
Airdeisari Matrimtua  l0anetti, Pismleiici. 

Aditivo 01 - contrata o' 35.2023 - Dispensa de Licitação r' 08/2023 - Contratante: f,funiclpio de Coronel Vivida 
Contratada ' IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA SOCIEDADE DE CORONEL VIVIDA, Cf1PJ o' 79.865600/0001-77. 
Considerairdo a solicitação da Sift'.retova Municipal de Educação, Cultura e Desporto, parecer joni'dico e autorização do - 
Secretário de Administração altera-se a CLÁUSULA QUINTA - DAS OeRi0AÇCIES 0(3 LOCADOR. item ttl - 'Pagaras 
despesas de consumo de energia elétrica, água. esgoto e internet que incidir sobre o retendo inravel durante a vigbveia 
contratual., so6,06 ,2çocr95m50dg CLAUSULA QUARTA - DAS OBRI0AÇ0ES DO LOCATÁRIO. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 270, novembro de 2023. Anrd,erson Marrique Brmnele, Prefeito. 91. 
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EVANGÉLICA LUTERANA SOCIEDADE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ no 79.865.689/0001-77. Considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, parecer 
jurídico e autorização do Secretário de Administração altera-se a 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR, item 
10 - "Pagar as despesas de consumo de energia elétrica, água, esgoto 
e internet que incidir sobre o referido imóvel durante a vigência 
contratual.", que passa a incumbência da CLAUSULA QUARTA - 
DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:2A3A83ED 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 11/2023 - CONVOCAÇÃO 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 11/2023. 
Expirado o prazo recursal quanto a classificação dos projetos, a 
comissão de seleção constituída pela Portaria n° 32/2023, convoca os 

ON proponentes Angela Villwock Luna Silva, Karina Schiavini e 
Silmar dos Santos, classificados no Edital de CHAMAMENTO 
PUBLICO n° 11/2023, o qual tem por objeto a seleção de projetos 
culturais para demais áreas culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no anexo 1, por meio da celebração de termo 
de execução cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas 
de manifestações culturais domunicípio de Coronel Vivida/PR, com 
recursos da Lei Complementar 195/2022 (lei paulo gustavo) - artigo 
8°, para apresentar em envelope lacrado no setor de protocolo do 
município a documentação de habilitação solicitada no edital, no item 
11 e subitens, no máximo até o dia 13/12/2023. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 

PAULO CAROL ANCILIERO 
Membro da C. S. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Membro da C.S. 

ELIZANGELA XA VIER 
Membro da C.S. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:5E5EF38E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 01/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 0112023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o 
LEILÃO PÚBLICO N° 01/2023, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 
OBJETO: alienação de bens móveis de propriedade do Município de 
Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 
seis por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e 
Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob n° 
79.850.574/0001-09. LOCAL E HORÁRIO: sala de reuniões do 
Departamento de Indústria e Comércio, localizado na Praça Angelo 
Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, às 09:00 (nove) horas do dia 
27 de dezembro de 2023. VALOR MINIMO TOTAL: R$ 
2.848.624,51. O edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e na sede do Município de Coronel 
Vivida. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 de dezembro 

de 2023. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:06AACDFD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

04/2023 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°04/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE 
EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE 
AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA 
ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 
área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 
m2 , conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução das 
obras, objeto do edital de Tomada de Preços n° 04/2023, que após a 
análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

ri' de ordem Proponente 

01 CH - Engenharia Civil Ltda 

02 Pavi Sul Construtora 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPI, ç,Cíp/o  

FERNANDO Q. ABA TTI 
FLS Membro da CPL 

]ANA R. SHMJD . 	 ,. 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D0A65442 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 329712023 

Lei n° 3.297, de 07 de dezembro de 2023. 

Súmula: Dispõe sobre a aquisição temporária de 
vagas de Educação Infantil em entidades 
educacionais privadas em caso de indisponibil idade 
de vagas na rede pública, às crianças de O (zero) à 5 
(cinco) anos de idade no âmbito do Município de 
Coronel Vivida e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Dorian Luiz Pasqualotto 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ampliará 
a capacidade de oferta imediata de vagas para a Educação Infantil - 
Modalidade Creche, no Sistema Municipal de Ensino, conforme 
tratam o inciso XXV do artigo 70 da Constituição Federal de 1988 e o 
inciso IV do artigo 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Art. 20 - Não havendo disponibilidade de atendimento imediato no 
Sistema Municipal de Ensino de Educação Infantil, na Modalidade 
Creche, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar 
contratos e convênios com entidades privadas para aquisição de vagas 
temporárias, para crianças de O (zero) à 5 (cinco) anos, em instituições 
e escolas privadas, que ofertem esta modalidade de Educação Infantil, 
a fim de ampliar a capacidade imediata de vagas. 
§ 1° - Serão adquiridas, prioritariamente, as vagas disponíveis nas 
escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas circunscritas no 
Município de Coronel Vivida. 
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E d t 	 Acesse pelo do lnk:  
1 2 IS 	https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/  

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO 2.137812023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURA DAS UNIDADES DO SESI-PR. 
DATA DE ABERTURA: 18 de dezembro de 2023 às 09h 
LINK PARA ACESSO: hItps://por'Ialdecornpras.oislemaíiep.org.bri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS N. 0712023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NAS RUAS: 21 DE 
ABRIL, JOÃO MULLER, PREFEITO ANTONIO CAGGIANO, 
LEONEL MEHRET, PEDRO TERCEIRO CAVASSIM, OSVALDO 
CHIORATO, VICENTE BOBATO, JOAQUIM NOGUEIRA DE LIMA, 
LUIZ AFONSO BELTRÃO E NA TRAVESSA PAULO HENRIQUE 
NEVES, MUNICIPIO DE IMBITUVA ESTADO DO PARANÁ 
CONFORME DESCRITO NO EDITAL E ANEXOS, NOS TERMOS 
DA LEI NO 8.666193. 

Entrega dos envelopes: Até às 08:30 horas do dia 0910112024. 
Abertura dos envelopes: Às 09:00 horas do dia 0910112024. 
Melhores informações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbituva, sito à Rua Pref. José Buhrer Jr., 462, Centro ou pelo 
telefone 	(42)3436-1233 	Setor 	de 	Licitação. 
(controIe@imbiIuva.pr.gov.br ). 

Imbituva/PR, 06 de Dezembro 2023, 

Vanessa Machado de Souza 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÉMACO BORBA 

PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICO N° 32512023 

Objeto: Prestação de serviço de dosimetria de radiação 

com fornecimento de dosimetros. 

Protocolo: 3374912023 

Data: 13 de dezembro de 2023 / Horário: DghODmin, 

Plataforma ComprasNet 

http:i/w,vw.comprasçiovernamentais,nov.br 

O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de 

Administração - Divisão de Licitações ou através do 

endereço eletrônico: 

b.l(p.E;íjlE(.Em e.ç.çã.QTo,Á 9nçtE,no.tLiA/p.Q/Te.rV 

Telérnaco Borba,07 de dezembro de 2023 

Denise Aparecida Mendes Maciei  
Agente de contratação 

MIJNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Estado do Paraná - Palácio São José 
I4JJ Secretaria Municipal de Administração _90- Departamento de Licitacões e Suorimentos 

AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10012023 

REGISTRO DE PREÇOS N 5  07112023 

PROCESSO N° 6024912023 

OBJETO: Aquisição dos seguintes agregados: rachão, 

pedrisco, bica-corrida, brita nnl  e areia de britagem de 

rochas (pá de pedra). I.D. 1031347 

TIPO' Menor Preço Total do Item 

DATA DA ABERTURA: 20/1212023 - HORÁRIO: 09:00 
horas 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.164.500,00 (Oito milhões, 

cento e sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 

ENDEREÇO: 	w,g3anag.u.aprgoybr (Portal da 

Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações) e 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, na Lei Complementar Federal n° 
123, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar n0  
14712014, Decretos Municipais 445117, 81612018 e 

68312018 com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 

2110611993, na sua redação atual, bem como as 

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo 

Pregoeiro na Rua Xavier da Silva, 1230, Tuiuti, no 

horário das 08.00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas 

ou pelo telefone 0  (41) 3721-1790. 
PARANAGUÁ, 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 

LEANDRO LINO ROLIM- Pregoeiro 

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO NO 3.0772/2023 
ENTIDADE: SENAI-PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE BEBIDAS QUENTES EM MAQUINAS AUTOMÁTICAS EM 
REGIME DE COMODATO. INCLUINDO INSTALAÇÃO. MATERIAIS, INSUMOS, 
ABASTECIMENTO, HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS PARA O SISTEMA FIEP. 
DATA DE ABERTURA: 18 de dezembro do 2023, às 09:00 horas 
LlNl( PARA ACESSO: hllps i:purtaldeconrpras.sistematep.srq br: 

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2.1299/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAOLETS PARA LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
EM CAMPO DESTINADAS A ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 
DATA DE ABERTURA: 18 de dezembro de 2023 és 11h. 
LINK PARA ACESSO: por',aldecempras.sistenrasep.srg.br  

ii 

TIPO: PREGÃO ELErRÕNIco NO 2.1162t2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE cAL1BR.AÇÃO, 
MANUTENÇÃO. REPARO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS EQUIPAMENTOS 
DE HIGIENE OCUPACIONAL PARAATENDER AS DEMANDAS DAS REGIONAIS 
DO SESI P6 
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2023 às 149. 
LINK PARA ACESSO: porlaidecompras.sistenraiinp.org.br  

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PREVIA DE AMPLIAÇÃO 

A Cattalivi Terminais Marítimos S.A toma público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia de Ampliação - LP-A, com 
validade de 2410312024 - licença n 310325, para armazeriamento e 
movimentação de granéis líquidos e transferência por dutos a Ao Bento 
Rocha, s/n entre as ruas Dona Ludovica Bário e Frei Thomas, 
Paranagua/PR. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO PÚBLICO N 5  0112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público o 
LEILÃO PÚBLICO NO 0112023, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 

OBJETO: alienação de bens móveis de propriedade do Município 

de Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze virgula trinta e nove 

setenta e seis por cento) do total das quotas da sociedade 

empresária Força e Luz Coronel Vivida LIda - Forcei, inocnta no 

CNPJ sob no 79.850.57410001-09. LOCAL E HORÁRIO: sala de 

reuniões do Departamento de Indústria e Comércio, localizado na 

Praça Angelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, às 09:00 

(nove) horas do dia 27 de dezembro de 2023. VALOR MÍNIMO 

TOTAL: R$ 2.848.624,51. O edital e seus anexos estão disponíveis 

no site WAW çorone)yjjás,p,rggyr e na sede do Município de 

Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

PASA - PARANÁ OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A. 

CNFJ n 02 725,300/IIE41-e3 - NA/E 41 305.1119 3411 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficair, es acionistas da Pas,s - Pxniná OpersvpT'es PoriuCrere S.A. l'lrta,jobuil 
convocadas o se r'euir,rerrr civ Assembleia Geral Iielravrdinor'a. o realizarse em 18 
de dezembro Cc 2023. ás 14:010 horas, de forma mm,ulil e ex,VuévamCni&,.j5flJ. 
nos termos da Instrução Normativa No. 81, de 10 de jurho de 2020. do Depar-
tamento Nac'snai da Registro Empresarial e Inrogração, alterada do tempos em 
tempos ("IN OREI E1120). siara. unnrorrno Proposto do Diretora Urvaun de 06 de 
dezembro do 2023 (Prvcxv si da Diretora'), a qual se .ensuivbsi d.sporsvei 'OsCile 
suvoal da Cve,ponloe, deliberar nciltre a seguinte ornem itt, dia 
/1 Deliberar, vos termos da Proposta da Diretoria, sobre o aumento do capital ao-
sal da Companhia, atualmente de 6$ 181.991.E70,00 para 6$ 201.061.670,00. opa 
ravdn-Se o respectivo aumento, no "elo' de R$ 20.000.000,00, mediante subscrição 
particular peias acionistas da Companhia. através da aporte de recursos are moeda 
Cuvnn,lle sucumbi ou sttnmycritumtnnvlo itu til (-mtittte mmrviidos lo-lati ana,mvintlts mero lace 
da Companhia. com  a enr'os4o de 9111.331 novas açdes ordivanas, nominativas e 
sem valor nominal. cujo preço de emissão. de R$ 22,69295030 por ação, correspon-
de ao seu paiol patrimonial liquido coeilaluil em 31.10.2023. Oeeds em sbservãvcia ao 
disposto no art. 170.91', 11 da Lei vT 640-1, de 15 da dezembro do 1979: 
(ii) fixar 

prazo 
 para eaenlicin do it,r,3.lmr mie prelrsr9vvia para riclmstomçdo de) aumento

capital releri,in em T', supra, caso aprovado, nos lermos do art. 171, 545  da Lei 
n.5  6.403, de 15 de dezembro de 1976: e 
161 alterar o Artigo 50  do Estatuto Social, caso aprovada a matéria relenda em":'. supro. 

Pararsgiia. 7 d dezembro de 2023. 
Paulo Meneguetti - Diretor Presvdemrte 

ln1uonta1)sb..Qsraiã. Poderão participar da Assembleia ora convocada, ao acloes-
las coe'siaotes do Livro de Registro de Açdes Nnmiiracusu da Companhia nu dia 
da realização da Assembleia, por si, seus repoesanlavtss iopu:s vi prscursdoras. A 
esta respeito. nos leimus do art 15'uo Estatolo Social da C.crrt.anh ,a, alio §l  do 
ter. r26 da Lei n.0 6 404/76. a atàoniista toxierá ser representadan'a Assesniblaiu por
procurador' constituilto Ad menos de 1 luis) ano, ltueeea acionista, membro daad 
mmnistração da Companhia ou advogado licenciado no Brasil. Nos termos IN OREI 
no 8112020. a corrrpaelria solicita que as acionistas apresentem até 30 minutos 
antes da abertura doe trabalhos da Assembleia, os o5oliiimlos dortommar,lvs: lii cópia 
da kisntiade rui seu rellmsenlatite legal, cOpa dos alvo 500iettiI'os teievontep que 
~provam ornp,eno'iaçãn legal. incluindo. nas «au se i,m,tarnilv a i lO cnn. 
trato social na estatuto euu,ai, 11,010 o-O 500clanio de aleicau doe adm,r,,at,aduree 
que comparecerem à Assembléia na qualidade de representante da acionista, clvi 
(11c) copia da procuração outorgada a terceiro para representem a acionista Serão 
acertos 00seguintes documentos Is identidade: Csinle'na de identidade Guiai Rol, 
Carteira Naicoorai de Habililaçitin 1CNHI. paosapade, cmi varreras fimeolotrais capo. 
didas por óngàus da administração pública, desde que contenham a fotografia do 
titular. A Assembleia será realizada de loerrra remota e eociusioameets digital, mão 
surdo adotado o sistema da boletim da uvlo à distôrmc,a. As amua d:pvsrCzadss dos 
documentos necessários à pstOimvpaç3o "a Ar'se',nlmO'la dcnvcrrot sei uniu mnomhadoe 
ao seguinte endereço eletrônico: ileiasa@pasaparanaqua.com .i Atolanreceto' 
no-mIs dos documentos acirra mencionados, a Cnrn'.pevhva entmamà ao, contato coe 
a acionista solicitante para :nlomiar os crucedimerton de acesso a Assembleia, por 
meio de oideocvvferdecia, através da plataforma Microsoft Testes. 

TIPO: PREGÃO ELETRÕNIc0 hi' 2 1243,2023 
OBJETO: A0UIS1ÇÁ0  DE SPRINTER ZERO CM DO Tipo CHASSI RODADO 
DUPLO PARA POSTERIOR CLI0TOMI7AÇÃD EM UNIDADE MÓVEl. DO TIPO 
RAIO-X PARA O SESI-PR 
DATA DE ABERTURA: 18 de ileuemolmn, mie 21123 ás 9h. 
LINK PARA ACESSO: pott'rkianosnrprss uinlemiahep.org  la 

TIPO' PREGÃO ELETRÔNICO N' 2 375/2023 
ENTIDADE: SESI-PR 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE COFFEE BREAI< 
PARA O SES1iSENA11FIEPm1EL 
DATA DE ABERTURA: 18 de deteonllm tio 2023, ás 14:00 Irtmnas 
LINK PARA ACESSO: Irttpe:iipomiaidocuerpras sistemariep.murg.lmri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÀO PRESENCIAL N°10812023 

-DATA LIMITE PARA PROTOCOLAR OS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 2211212023 às 

OBh3Omin, 

-DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 2211212023 às 

091h00min. Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DAS MUDAS DE 

MORANGO (nua ou fngo( das variedades Albion e San ATdreas) 

Valor Máximo: R$ 123.798,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e 

noventa e oito reais). Informações Complementares: O Edital 

poderá ser retirado no Sjte da Prefeitura através do Portal da 

Transparénoa ftQ9/&un.5c/u[encia56bactQs)d.  Dúvidas: (41) 

3699-8655. 

Almirante Tamandaré, 07 de dezembro de 2023. 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA DA LUZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N  1612023 

O Município de Ponta Grossa realizará em ID de Janeiro de 2024, 
às 14h, na sede da prefeitura, à Av. Visconde da Taunay, n °  950, 2° 
andar, na sala de reuniões da Secretana Municipal do lnfraestrulura 
e Planejamento, licitação para execução de obras de reforma que 
proporcionem acessibilidade nos terminais: Lote 1 - Central, Lote 2 

'Nova Russia, Lote 3- Oficinas e Lote 4 - Uvaranas. Valor máximo 
R$ 2.382.384,80. 

Informações adicionais, bem como a integra do Edital e anexos, 
poderão ser obtidos junto ao Departamento Administrativo da 

Secretaria Municipal de Planejamento, no mesmo endereço do 

preâmbulo, no horário das 12h às 18h, fone 42-3220-1304, site 

t//JQ//POn'V:ÇTS,LtOflivtrcsSa,Dr,OOv.br/PortpllransOarenivailiOlacoeo. 

Luiz Henrique de Souza Honesko - Secretário Municipal 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No 00412023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°10162/2023 

OBJETO: Concessão para exploração de bens e 

espaços públicos, para fins publicitários, com a 

Instalação, adequação e manutenção de conjuntos 

toponímicos de placas e adesivos Identificadores de 

vias e logradouros públicos no Município de Balsa 

Nova - PR, nos termos estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 

A ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES se dará no 

dia 29 de janeiro de 2024 às 09h00mln, no Auditório 

Municipal, localizado nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Balsa Nova/PR, sito à Avenida Brasil, n° 665, 

Centro, desta Cidade. 

O edital e seus anexos, estarão disponíveis junto ao portal 

de transparência acessaTdO o site 

vsww.bxlsanova.or.gov.br  ou no Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Balsa 

Nova/PR, localizado na Avenida Brasil, no 665, Centro, 

desta Cidade. 

Demais informações poderão ser solicitados pelo endereço 
de e-mail Iicitacaoba(sanova.pr.gov.br  ou através do 

telefone (41) 3636-8013/8015. 
Balsa Nova/PR, 07 de dezembro de 2023 

PATRIK ALVES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n' 38012023 



Prestação de serviços de roçada e jardinagem, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e todas as ferramentas necessárias para execução do serviço 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 11 de dezembro de 2023 até às 
08:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: As 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.hr ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8138 ou pelo site: www.coloinbo. 
pr.gov.br. 

Colombo, 07 de dezembro de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
136448/2023 

1 Cobrado 
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1 Diamante do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 03/2023 
O Município de Diamante do Norte - Pc., toma público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2023, na Rua José Vicente n° 
257 em Diamante do Norte - Pr. , Paraná. Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 

obra(s) 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Centro Construção de 648,00 mu 365 
infraestrutura urbana 

FL -  

-. 

o 
EXTRATO DO CONTRATO - N° 38712023. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIIBLLIDADE N': 05612023. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS [)E CAPACITAÇÃO DE 

CONSELHEIROS TUTELARES, E ATORES/ATRIZES DO SISTEMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO/A ADOLESCENTE. 

CONTRATADA: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA.-

CNPJ: 33.793.026/0001-93. 

VALOR: R$ 10.970.00 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS) - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.001.08.244.0008.2.027- 	DESENVOLVER 	AS 	ATIVIDADES 
ASSISTENCIAIS- REDUZIDO 789-3.3.90.39.48.00- SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS. FONTE 3880- R$ 10.970,00- 

Colorado-Pr. 02 de dezembro de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

I1I4.1k'l'I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N°056/2023. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAI°ACITAÇÃO DE 

CONSELHEIROS TUTELARES, E ATORES/ATRIZES DO SISTEMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO/A ADOLESCENTE. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 33.793.02610001-93. 

VALOR: RS 10.970.00 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, 

conforme consta do art. 25, caput, da Lei Federal n" 8.666/93 ao proponente MENTE 

E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.793.026/0001-93. 

Colorado-Pr, 01 de Dezembro de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

136160/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N'0112023 

OMuniclpio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público o LEILÃO 
PUBLICO N°  01/2023, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO: 
alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, 

sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das 
quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, 
inscrita no CNPJ sob n" 79.850.57410001-09. LOCAL E HORÁRIO: sala de 
reuniões do Departamento de Indústria e Comércio, localizado na Praça Angelo 
Mezzomo, centro, Coronel Vivida -- PR, às 09:00 (nove) horas do dia 27 de 
dezembro de 2023. VALOR MINIMO TOTAL: R$ 2.848.624,51. O edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www.coronelvivida.pr.gov.hr  e na sede do 
Município de Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 07 
de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

13644412023 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@diansantedonorte. 
pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (44)3429-1319. 

Munipio de Diamante do Norte - Pr., 06 de dezembro de 2023. 
Andreza da Silva Pariz- Presidente Comissão Permanente de licitações 

13653612023 

1 Doutor Camargo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0512023 - PROCESSO N° 
148/2023 

O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, toma público que 
fará realizar às 08h30min do dia 28 DE DEZEMBRO DE 2023, em 
sua sede à Rua Xavier da Silva, 1000, na Divisão de Licitação, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para reforma 
e ampliação da Unidade de Saúde 24 horas. 
O Edital n°05/2023 com todos os detalhes da TOMADA DE PREÇOS 
por MENOR PREÇO GLOBAL, estarão à disposição dos 
interessados, na Divisão de Licitação e no site do Município de Doutor 
Camargo. 

Doutor Camargo/PR, 07 de dezembro de 2023. 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
Prefeito do Município 

13646012023 

1 Fazenda Rio Grande 

TOMADA DE PREÇOS N'. 012/2023 
Processo Administrativo n'. 29712023 Protocolo o' 1877812023 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de reforma da UBS 
Horténcia - conforme recursos recebidos através da resolução n° 93212021. 
LEGISLAÇÃO: Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. Horário/Data da Abertura: 
às 131i59min do dia 08 de janeiro de 2024. Horário/Data Recebimento dos 
Envelopes: até as 14h do dia 08 de janeiro de 2024. Local: Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá. 300 - Nações - Sala de Licitações- Térreo. O 
edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, 
no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.or.aov.br/ e na Secretaria 
Municipal de Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Mo Grande/PR, 07 de dezembro de 2023. 

Geovana Maria Cordeiro 
Presidente Suplente da CPL 

136500/2023 

TOMADA DE PREÇOS N°. 01312023 
Processo Administrativo n'. 30012023 Protocolo n' 1879312023 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para Realização de Construção de uma nova 
Unidade Básica de Saúde da Família no Jardim Brasil. conforme resolução estadual 
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Detalhes processo licitatório 
nformaçôes Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano . 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidad&' 1 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de crédito -- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Leilão 

Número edital/processo* 148/2023 

Descrição Resumida do Objeto* Alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo 

13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas 

da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda -- Forcei, inscrita no CNPJ 

sob n0  79.850.574/0001-09. 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçamentária . o 

Preço máximo/Referência de preço - 2.848.624,51 

Data de Lançamento do Edital 07/12/2023 

Data Abertura 27112/2023 	Data Registro 	 08/12/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: hftp://www.coronelvividapgg  

httos://seMcos.tce.or.aov.br/TCEPR/MuniciDal/AML/DetalheSPrOceSSOCOmOraWeb.a5DX 	 111 
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História 	Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos 	Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -6 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Leilão 	Tomada de Preços 

Leitão Público n° 01/2023 	 0711212023 

Alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas da 

sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivido Ltda - Forcei, inscrita no CNPJ sob n° 79.850.574!0001•09 

Anexos 

£ Aviso de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

LEILÃO PÚBLICO N 2  01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  148/2023 

MAIOR LANCE OU OFERTA 

OBJETO: Alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, 

sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das 

quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei, inscrita no 

CNPJ sob n 2  79.850.574/0001-09. 

DATA DE ABERTURA: 27/12/2023 às 09h00min. 

LOCAL: sala de reuniões do Departamento de Indústria e Comércio, localizado na 

Praça Angelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida - PR, 

VALOR MÍNIMO TOTAL: R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e quarenta e oito 

mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital e seus anexos estão disponíveis no 

site www.coronelvivida.pr.gov.br  e na sede do Município de Coronel Vivida. 

Informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2023. 

4e 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

L 	-:-- 

G/ 	3 0 ~~ n M ,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


